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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1102, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Cultural Comunitária Cambuí a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Campo Largo, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

j(i Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

,2( Portaria n q .  166, de 24 de novembro de 2010 - ' ~ s soc i a~ão  Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

c 3 '- Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4'~~ Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
",' 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

' ,s/- Portaria n" 1.1 76, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

. Portaria nQ 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

I 7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

- Portaria n" 1.1 84, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

-15- Portaria nQ 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

,I1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

I 12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró ~ultura 'e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



123 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

)4 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural sanjoamnse, no município de São João - PR; 

15 i Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

l d -  Portaria n q . 2 7 8 ,  de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
4' 

Sociedade Marherense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

L?: Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
J 

Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 
1,8 - Portaria nq.327,  de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
/ 

Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 
19'- Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 

Social e ~a&odifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20"- Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

j2-Y - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

,23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

- 

25.- Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dá  cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de sipiranga - RS; 

2 1  1 Portaria nY 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n q 4 8 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29/-' Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
/ 

Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
+-30 - Portaria n q 5 7 ,  de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 

Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n q 7 0 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
," 

Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

,Pfl Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

" 3-5 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
ii- 

FM" de Pre~idente~Prudente, no município de Presidente Prudente - SP; 
3 6  - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 

de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 
37- Portaria n V 9 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 

Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município .de Mata Grande - AL; 
380 Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 

Radiodifusão comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 
39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 
40 - Portaria n-40, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 

Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 
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EM no. 88812010 - MC 

Brasília, 25 de novembro de 201 0. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária Cambuí, no Município de 
Campo Largo, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das ~omunica'ções sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia d e  criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
iiiformações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apreselitada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ53000.064839/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do fj 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinatlo eletronicamente por: Jose Artur Filtirtli Leite 



N-102 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.064.83912005 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTN 2 155 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural Comunitária Cambuí, com sede na 
Rua Maria de Jesus Ferreira, no 426 - Jardim Rondinha, no município de Campo Largo, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifiisão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.6.12, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. , 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 26' 52" S e longitude em 49" 28' 38" W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de spaqublicação. 

Ministro de Estado Comunicações Y 



Aviso n" 2 6 8 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

msC 433 
Em 8 de a b r i l  de 2013. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 1.102, 1.166, 
1.171,1.172,1.176,1.177,1.181,1.183,1.184,1.185,1.223,1.225,1.227,1.232, 1.233,1.278, 
1.314, 1.327, 1.373, 1.385, 1.387, 1.388, de 2010; 21, 42, 128, 143, 146, 148, 156, 157, 170, 
176, 179,190,191,192,194,202,234 e240,2011. 



FORMULARIO PARA PREPARO DA 5 

PORTARIA 

i I Processo Administrativo no 53000.06483')/05 

j e d e :  Rua Maria de Jesus Ferreira, no 426 - Jardim Rondinha. 

1 

) 
1 

.I! lunicípio: Campo Largo %+& 

it * a 

Nome da Entidade: Associação Cultural Comunitária Cambuí 

/ I  Estado: PR 

/I Número de Volumes: 01 ---.--+A 

Relatório Final - Processo no 53000.064839/05, Local: Campo Largo, UF:PR Pág: 
I 



REQUERIMENTO PARA A U T O R ~ ~ A O  EXEGUGAO DO SERVICO DE 
RADIODIFUSÃ O CBMUNITÁR!A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação CuZturaZ Comunitário Cambuí, com sede à Rua Rui Barbosa, 1410 - CEP 83601-050, 
-, na cidade de Campo Largo, Estado Paraná , CEP 13.890-000, Telefone 01 1- 3 1056465, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presenqa de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 0112005, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Cornplemeníar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. , 

Campo Largo, 01 de dezembro de 2005. 

Cuba 



I - RELACAB DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 

Sim 
9 - 

Não 

Sim 

X 

Sim 
X 

Sim 
X 

NZto , 6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos - 

9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus ditigentes residem- 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme p 
caso. 

Não 2 -Estatuto Social, devidamente registrado. 

Não 

Não 

Não 

Sim 
X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

11 - ~ec la ra~ão ,  assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiç6es; 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Sim 
X 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 -Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade. 

Sim ' 
X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1f2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPSSAD69 ou WGS 84, e 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

I 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento I Sim I Não I 

Não 

Sim 
x 
Sim 
X 

15 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

s&3;p'T i.), pi;i !;;-I, , .:.I ... - --  , . ,. 
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----l.~----..."--v -<---_ , v"' 

Sim 
X 

Sim 
x 

NZto 

Não 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Náo 

Não . 

Não - 

Sim 
x 

Não ,. 



;IR-r. 
iQ83 

I X  I 
i1 - MANIFESTACÕES DE APOIO 

i 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o LS@..~] Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) c. a assinatuss. 
do declarante. I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestaçijes de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim 
X 

8% 

4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral,convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Não 

Sim Não 

Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

Não 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Observação: A entidade reserva o direito, previsto no parágrafo 4' do artigo 9' da 
Lei 9.612/98, de apresentar essa declaração sobre o acordo posteriormente. 

descrita neste formulário éstá sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 

- 

ela Vista, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01.31 9-000. 
Telefone para contato: O X X -  01 1 - 31 05.6465; 

Sim Não 



2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 



I. Da Constituição, objetivo e sede 

Art. 1" A Associação Cultural Comunitária Cambuí, sediada à Rua Rui Barbosa. 1410 - CEP 
83601-050, Campo Largo - PR é uma entidade civil, sem fins lucrativos e por teppo 
indeterminado. bss c," 

*,-.i $-$ 
Art. 2"A Associação tem por finalidade e objetivo: ~ b u i m a  
I. programação voltada à cultura, educação e arte; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; - & 
111. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
TV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VII. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
VIII. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária obedecer6 aos preceitos da lei 9.612/98 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

11. Dos associados 

Art. 3" A entidade terá número ilimitado de associados classificados da seguinte forma: 
I. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação; 
11. associados efetivos : são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram 

admitidas pela Assembléia Geral ; 
111. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade 

no que for necessário. 

Art. 4": A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
estatuto. 

Art. 5" : A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mas sócio 
da entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. \ 

Art. 6 " A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. - 

Art. 7" O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8" Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

po Larga - PR 



\- - O 1 9 
Artigo 9 O  Fica assegurado a todos os associados, 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
'lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por internédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 

111. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 1 1 Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art. 12.Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13 Os associados podem: 
I. participar das comissões para a realização de projetos; 
11. solicitar por escrito, informações sobre a associação, e; 
111. requerer, por abaixo assinado de 115 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral 
e a convocação de qualquer órgãos deliberativos 

Art. 14 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 15 Os associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 16 O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação são constituídos 
pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser 
utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos' ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

V. Da Assembléia Geral 

Art.17 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reuiiindo-se ordinariamente, uma 
vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo 
ano. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia Geral : 

a) a diretoria; 

um quinto (115) dos associados. 
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Art. 19 As deliberaqões da Assembléia são tomadas b o r  maioria dos votos dos associados 
presentes. 

Art. 20. A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, através 
de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa 
local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor 
do edital. 

Art. 21 Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I. eleger os administradores; 

11. aprovar anualmente as contas; 

111. , eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; 

TV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

V. alterar os estatutos da Associação; 

VI. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes,ou 
depois de uma (1) hora com qualquer número 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os inciso IV , 111 e V é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

VI. Da diretoria 

Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 
da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 23 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo 
e um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 
eleição de novo titular. 

Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. 27 Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação à 
administração da entidade. 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. i 



Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. ;r /  r 
(YJ , 

L'-',"., . 

Art. 30 Compete ao Presidente : C 'U /" - 
I. representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância: 
11. admitir e demitir funcionários da Associação; 
111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
11. encaminhar as correspondências. da Associação; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. 
IV. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
V. .fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
VII. assinar cheques junto com o presidente. - 
Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 

I. implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
/. radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 

11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
111. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VII. Do Conselho Comunitário 

Art. 33 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da 

<. 

emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n " 9.612198. 

Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

- 
Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 37 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia 
Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. I 

u n  I . ! ? - E ~ T ~ c  aciic) 
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Art. 39 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino decidido por 
Assembléia Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar pu%@ila~q 
mesmo objeto social desta entidade. a; ?* 

3 
'j 

Campo Largo, 15 de outubro de 2005. 
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Aos 15 de outubro de 2005, às 19:00 horas, reuniram - se à Rua Rui ~ a r h s a , í 4 1 0  - CEP 
8360 1-050, Campo Largo, PR, lideranqas interessadas em constituir urna Associação sem fins 
lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em 
vigor, foi eleito por aclamação, para presidir os trabalhos o senhor Jefferson Ricardo Cavalli 
'Cuba, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG 1.546.236-11SSP-PR e CPF 
274.021.009-44, residente à Rua Rui Barbosa, 1410 - CEP 83601-050, Campo Largo, PR, que 
convidou a mim Luciano de Quadros, brasileiro, divorciado, técnico contábil, portador do RG 
4.448.993-7lSSP-PR e do CPF 783.045.639-91, residente à Avenida Padre Natal Pigato, 120, 
CEP 83607-240, Campo Largo, PR, para secretariá-lo. O presidente deu início aos trabalhos e 
declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a 
leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto 
à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades 
legais o presidente declarou constituída Associacão C A t w u L  
determinando que procedesse a escrituração da lista :de, presença dos 
determinação do presidente, constatou-se presentes os seguintes associados fundadores e 
efetivos: Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, brasileiro, casado, funcionário público, portador do 
RG 1.546.236-11SSP-PR e CPF 274.021.009-44, residente à Rua Rui Barbosa, 1410 - CEP 
83601-050, Campo Largo, PR; Luciano de Quadros, brpileiro, divorciado, técnico contábil, 
portador do RG 4.448.993-7ISSP-PR e do CPF 783.045.639-91, residente à Avenida Padre 
Natal Pigato, 120, CEP 83607-240, Campo Largo, PR; Osvaldo Andrade Zotto, brasileiro, 
casado, jornalista, portador do RG 828.808-9 SSP-PR e do CPF 15,7.548.989-91, residente à 
Rua Centenário, 895, CEP 8361-000, Campo Largo, PR; Janderson Nunes Cabral, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG 5.1 10.032-8 SSPISP e CPF 724.384.449-91, residente à 
Rua Quintino Bocaiúva, 226, CEP 83601~210, Campo Largo, PR. O presidente pediu para 
que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito em Assembléia 
Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatito. E uma vez identificados os 
associados, o presidente determinou que se procedesse ao processo de eleição de acordo com 
o artigo 23 do estatuto, ora aprovado. No final do processo constatou-se que foram eleitos de 
5 anos com início em 15/1012005 e término em 15110120 10,. de acordo com o artigo 23 dos 
estatutos: para presidente, Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, já qualificado acima; para diretor 
admiistr\ativo Lucianõ de Quadros, qualificado acima; para Diretor de Operações Osvaldo 

3 Andrade Zotto, já qualificado. O presidente determinou que os diretores tomassem posse, o 
que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, como 
ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me, 

-- - - - .- 
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4. Relagão contendo o nome de todas as associados, 
pessoas naturais e jurídicas 



I 
Relação contendo o nome de todos os associados em conformidade com o subitem 7.1, alfnea "d" 
norma 01/2004. ; 1 

I 
I 
8 

1. Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, portador do RG 1.546.236-11SSP-PR e CPF 274.02 1.009- 
44, residente A Rua Rui Barbosa, 1410 - CEP 83601-050, Campo Largo, PR. 

2. Luciano de Quadros, portador do RG 4.448.993-7lSSP-PR e do CPF 783.045.639-91, 
residente à Avenida Padre Natal Pigato, 120, CEP 83607-240, Campo Largo, PR. 

3. Osvaldo Andrade Zotto, portador do RG 828.808-9 SSP-PR e do CPF 157.548.989-91, 
residente &Rua Centenário, 895, CEP 8361-000, Campo Largo, PR. . 

4. Janderson Nunes Cabral, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 5.110.032-8 
SSP/SP e CPF 724.384.449-91, residente à Rua Quintino Bocaiúva, 226, CEP 83601-210, 
Campo Largo, PR 





a) Presidente 
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I P  OFICIO - NASCIMENTOS - CASA~ENTOS - ÓBITOS 
RUA OSVALDO CRUZ N? 1500 - CE(~TRO 
83.600 - CAMPO LARGO - PARANA - BRASIL "' 

I : -3- 

LIVRO B-5 ' ; w ~ " a y  7 

prn+ 9- - o ~ i o i ~ r r i r u u ~  FOLHA 120~$$ J 

TERMO 2033k 823 - s@~'  , 

C A S A M E - N T O  

QUE FOI LAVRADO N o  DIA 

I 

EM 11 DE julho D E I 0  987 i ~ ~ 1 0 :  00 HORAS, 

n e s t a  cidade. FILHO DE ~ o ã o d n h q  1.. Schemin Cuba, fal. em 1,966. 

& 

ABAIXO o ASSENTO D o  MATRIMÔNIO DE'  

EM e s t a  cidade. 
I 

. .  i 

. -r 

NASCIDO ,- ,-,- i , DOMICILIADO E RESIDENTE ,- r -  ,-, - .-o- 

E I n e i d i r  Caval Cuba. 

on Ricardo CaMli  E I 
Marlene Wrublack, 

--?, .---i . , ,  CONTRAIM PERA~LIEI -.. -.L. 

I Sr, Zito Eauarda Bianco, ( J u i z  (de Paz). 
I 1 CELEBRADO 

ELE NASCIDO n e s t a  cidade, 
I 1  

PR°FISSÁO, vendedor. ESTADO CIVIL 

.- 
NASCIDA 1,938 , DOMICILIADA E RESIDENTE 

ELANASCIDA em Cel. Passos Maia, SC? 29 DE outubro DE 1,968, 
PROFISSÁO do lar, DOMICILIADA E RESIDENTE -' 

AOS 11 DE julho DE 1.957. 
s ~ ~ . t ; e i r o ,  DOMICILIADO E RESIDENTE 

- .. -nes., d i g o  , 4 l + w a ,  P S l L H A  DE -Wadialau Wrublack. - - - -i 

NASCIDA 1 937 , DOMICILIADA E RESIDENTE em ~ l b v e l a n b i a ,  Pr. 

NASCIDO 1 . 932 

dia, Pr. E D a m i r i a  Matozo 

A QUAL PASSA A ASSINAR-SE M a l e n e  Wrublack Cuba, 

O REGIME ADOTADO E O DE c a m ~ ã o  Parcial de Ben .. OS PROCLAMAS FORAM PUBLICADOS EM 
I I 

, DOMICILIADO E RESIDENTE em Clevelan- 

Wrublack. 

DATA DE 10 DE junha. ,... ~ ~ 1 9 8 7  .SOB N? 3844, . 'ORAM APRESENTADOS OS DOCUMENTOS *QUE 
O ARTlG? lLO, NOMEROS 1 a 4, DO CdDIGO CIVIL CASAMENTI CELEBRADO DE ACORDO COM A LEI N? 6.015 DE 
31 DE DEZEMBRO DE 1973 E 6216 DE 30 DE JULHO DE 1975. SERVIRAV DE TESTEMUNHA: 

As. cons tantes  no a to .  

I 
E, PARA CONSTAR, EMITI O PRESENTE TERMO, QUE LIDO E ACHADO 
ESTA SUBSCREVE. DOU FÉ. 

CAMPO LARGO, 06 DE março DE 1.992, 

- -- - --- 
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OFicial do Reg isti-n Cii\/il 

- 
CERTIDBO DE CASAMENTO 

GERPIFIGO c~LE':, sob n" 408, íits 11s. 055, d o  livre, jú" A-02 iie 
Regisli-o de Casainei~tus, veiifiquei c u i i s t ; ~  que iio dia 1': tie ouiuùra  
de 1999, foi realizado ntca de LUCIMO DE QUPADBOS e 
RU&NIA P G ~ * X ~ C ~ A  PI'TA, contraido perante o L1)r C;CII- 

t i lho e Aurcliario Perejln Neto; ELE, naturui de C m p o  Lago,  E ~ t ~ o ' o  
do  Pwaná, i~ascido aos 26 de maio de 19'71; proEsr.;;u: A~ializ:;i dç  
Custos. dornií:iliaclo e residente em Carnpo Largci - Parati&. fii ho cir Nel- 
son de Quadros P. Nilzete Ma i i a  de Quadros. EUIP, iiaiurai c la  Na 
t d / i i N ,  nascida aos 27 de fevereiro de 1977; Profissão: Fuiicionina 
Pública, domiciliada e residente nesta cidgde; filha de Isaac Eiezeirli ria. - Câmara Pita e Angélica Maria da Cãrnara Pita; c 4 ~ i a . i  passui i  a assiiiai+- 
se: MMVZ&NIW F~TRÉCIA DA C&WAW\ DE Grl9'mRO- 

-7 roram a$resentadas 
os clocurnkntos a que se refere o artigo 

,--- 180, 1,II e W /  do Çõdigo Ci~B BrmPleko, 1 

Foi adotado o regime de C C P ~ W M ~ O  P I ~ C W  DE BEEIS. 
O referido é verdade e dou fé. 
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R e p ú b l i c a  Federat iva  d o  Brasi  
l0 Serviço de Registro Civ i l  d e  Pessoas Naturais e  13" Serviço N o t a r i a l d o  

Foro Extrajudicial  Central d o  Comarca d a  Região Metropolitana d e  Curi t ibo  

Bachare l  R i cardo  Augusto d e  Leão 
N o f a r i o  e  Regis t rador  

CNPJ 04697784/0001-00 

---4 

TERMO 008072 bas C03) LIVRO E-126 FOLHA 233 C < 
."[,d\ 2. 

C E R T I n Z o  DE I N S G R I G S O   ma? c 
m 

D E Z  D I V B R 6 : X O  No 8072 %;3'" L - i 

CERTIFICO que, do livro, folha e termo citados, de 

ASSENTO DE EMANCIPAÇãO, INTERDIÇXO, AUSÊNCIA E TRASLADO deste 

Serviço Registral, consta que, foi inscrito no dia 18 de novembro 

de 2005, a sentença de Divárcio.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.%.x.~:.%.>: 

de - LUCIANO DE QUADROS -.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.~. 

e - MARUZENIA PATRICIA DA CBMARA PITA DE QUADROS -.x.x.x.x-x.x. 
que adotou o nome de - SOLTEIRA -.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
em cumprimento ao mandado expedido pelo DRG! JEFFEHSON ALBERTO 

JOHNSSON MM. Juiz de Direito da 2s VARA DE FAMILIA DESTA CAPITAL 

extraido dos autos de DIV4RCIO n!2 2969/01, datada de vinte e tr6s 

de novembro de dois mil e um (23/11/2001), que transitou em 

julgado em vinte e trEs de novemb~o de dois mil e um 

[23/11/2001), prolatada pelo DRQ JEFFERS0i)J ALBERTO J0HNSSON.x.x.x 
I 

Observação: Nada Consta.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
I 

.x.x.x.x 
! 

.x.x.x.x I 
I .x.x.x.x 
, 

O referido 

Escrevente 
I 

Emolumentos HB15,.75 I 

Travessa Nestor  de  Castro, 271  - fonelfax: ( 0 ~ x 4 1 )  232-2765 / C E P  

w w w . c a r t o r i o l e n o . c o ~ ~ t . b r  -. - 

Rua Rui Barbosa. 1050 
Feri@ 1 F ~ x  (41) 3292-1811 



c) Diretor de Operações 
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6. Declarações assinadas pelo representante legal, 
6 6  9 9  6 6  7 9  66'9.9 C6 7 9  6 6  conforme subitem 7.1, itens g , h , J , 1 m9', 

"n" e "o9' da norma complementar 0112004. 



DECILAUÇ~B ASSmADA PELO mPmSENTANTE LEGAL DA ENTmADE 

Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, na qualidade de representante legal da Associaçdo Cultural 
Comunitária Carnbui, , declaro para os devidos fms que: 

- o enderego completo da sede da entidade é na Rua Rui Barbosa, 1420 - CEP 83601-050, Campo 
Largo, Estado do Paraná. 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
e ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 
- a entidade nãa é executante de qualquer modalidade de servi90 de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

i associados, pessoas que, nessas condigões, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de quaíquer dos serviqos mencionados; 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Carnbuí FM. 
- o local pretendido para a instalagão do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: ( 2 5)" S 
(2fj )' (98 ) " de latitude e ( 49 ) "W 31)'(zl " de longitude e o enderego proposto para 
instalação do sistema irradiante é: 414 Luoj~fi 8 1 4  de ,,&+I@ , /h (?, & 7 ~ % 3  Estado 
de Paranii 

b 
' @&o L'dP&o 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposigões da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administragão, ao domínio, ao comando ou a orientagão de qualquer outra 
entidade, em rqspeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Campo Largo, 01 de dezembro de 2005. 
/ 

( / E n d e r e ç o  para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 01319-000. 
012.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 



7.. Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço. 



cd as. - 3.J- 

DECLAUÇÃO GSSmADA PELOS DmGENTES DA ENTmAI)E 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Comunitária Cambui, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servi90 de Radiodihsão 
Comunitária. 

Campo Largo, 01 de dezembro de 2005. 

Endereqo para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 01319-000. 
O1 1.3105.6465 - 

Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 
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9.Manifestagão de apoio coletiva 



hll -FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (. iixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio b Associaç(?o Cultural Cornwzitária Cambul que tem por interesse executar 
O Serviço de Radiodgusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



- 

M, 'IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (..~aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associuçao Cultural Cotntiaitáriu Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodfusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendido 
para a prestação do serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



IVL . .IFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (i.~aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio 2 Associapio Cultural Cotnuniiária Cambuí que tem por interesse e~ecutar 
o Ser-viço de Radiodijiusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETI ajxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Culturul Comunitária Cambuf que tem por interesse executar 
O Serviço de Radiodifùsão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 

.I, "' . . , ., . 7' 
% x.3 '-i 
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I~UESTAÇAO DE APOIO GOLETnTA (auaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunifátia Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 
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Q - 
NLP JESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (, - ,ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaçdo Cultural Cornririitária Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodzjiusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 





RIAR~ESTACÃO DE APOIO COLETIVA (aLdixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Ass~eia~ão Cultural ComunifárJa Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 







~ ~ A ' E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETEVA (aL,ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio d Associação Cultural Comunitária Cambui que tem por interesse executar 
o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estEo situados na área pretendida 
para aprestação do Sewiço. Campo Largo, novembro de 2005. 









J E S  XAÇÃO DE APOIO COLE ( a ~  -ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio 2 Associagão Cultural Comunitárja Cambut que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodífusão Comunitária. A m a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Sewigo. Campo Largo, novembro de 2005. 





,- 
v - - 

NLA~AES I AÇÃO DE APOIO COLETIVA (a~~irro-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitária Cambuí que tem por interesse executar 
o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Sewi~o.  Campo Largo, novembro de 2005. 

1 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitárja Cambd que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endere~os,-abaixo indicados estilo situados na área pretendida 
para aprestação do Sewigo. Campo Largo, novembro de 2005. 



-\ 

- / - - 
- .iFEb ~ A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (aoaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstrarnos o nosso total apoio à Associaçdo Cultural Cornitnitária Cambuí que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



- 
- -i - 

MA. IE - JTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (i..-. rixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaç~o Cultural Cotnrrtritária Cambui que tem por interesse executar 
O Serviço de Radiodgusão Comunitária. Afimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



, - 
- 

i 

~ ~ , ~ % s T A Ç Ã o  DE APOIO GOLETTVA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaqão Cultural Comunitária Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. A3rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para apresta~ão do Sewigo. Campo Largo, novembro de 2005. 



I~ASTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aildixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio 2 Associação CuItural Comunitária Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para apresta~ão do Sewigo. Campo Largo, novembro de 2005. 













- 2 h à ~ ~ ç A 0  DE APOIO COLETIVA (al-ixo-assioado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunifaria Cambuí que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 

.; CEP 





, 
I - 

c-, .. AÇAO DE APOIO COLETIVA (d- 5  sinad do) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitárja Cambuf que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Amamos ainda que os endereços, abaiko indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serriço. Campo Largo, novembro de 2005. 







--- u- 
MA II ..&TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a-aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaç~o doulfural Cotnunifária Cambut que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodijüsão ainda que os endereços, abaixo indicados estão siluados na área pretendida 
para a prestação do 



/i - 
L J  - 

MA -STAÇÁO DE APOIO COLETIVA (a-aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaçao Cultural Corníolitária Cambul que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodijüsão Comunitária. Afinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP I ASSINATURA I 



~ESIAÇÃO DE APOIO C O L E T M  (absiko-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaçdo Cultural Comunitária Cambuí que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 













R I A E Y ~ ~ ~ ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETEVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaho-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitárfa Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixa indicados esta0 situados na área pretendida 
para aprestaqão do Servigo. Campo Largo, novembro de 2005. 



V 

- A ~ ~ ~ ~ ~ ~ Á ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinido) 

.Vós, abaixo-assinados dernonsiramos o mso fofa/ apoio ò Asrochçdo Cultural Cornunifári~~ Cunlbiri gire [em por interzsse execz~tor 
O Serviço de Radiod~usáo Comuniiório @rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sifz4ados na áreo prelendida 
para a prestaçõo do Serviço. Campo L a ~ g  novembro de 2005. 

CEP 



- - L -  - 
A -~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA i~baixo-assinadoi 

Nós, abaixo-assinados dernons~amor~nosso to!al apoio ò Associapio Cirltural Comunitária Canrbiii que fem por interesse execionr 
O Serviço cle Radiodifusão Comuniióri A f iamos  ainda que os endereços, abaixo indicados estão sif ziados na árec preteiidido 
para aprestação do Serviço. Campo bgo ,  novembro de 2005. 
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- 
--4NT 'TACÁO DE APOIO 

il'ós, abaixo-assinados demonsiramos o nsso rorai opoio à Associaçdo Crrlfurol Comunilário Cmibui que tem por interesse executar 
O Serviço de Radiodifusão Comunitária. &rmcmos ainda que os endereços, abrixo indicados estão silzlados na área preterldida 
para a prestação do Serviço. Compo Largq ncvemt?i.o de 2005. 



i .  

STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaqbo Cultural Comunifário Cantbui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



NIA~,-ZS~AÇÁO DE APOIO COLETIVA (aL-ao-a~dinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associagío Cultural Comuniwa Cambuí que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodgusão Comunitária. Afimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



0- - 

M A ~ ~ E S  I-AÇÃO DE APOIO COLETk5TA (ata&otassinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitária Cambuí que'tem por interesse executar 
o Sewigo de Radiodifusão Comunitária. A$rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 
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ii- - 
MA. .Fh, ~ A Ç Á O  DE APOIO COLETIVA (a+~ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Assoùaçdo CuZturaZ Corniinitária Cambuí que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifsão Comunitária. Ajirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



- C -  - 
MA - - :FEL d ' ~ ç Ã ~  DE APOIO COLETIVA (: rixc ;sinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaçdo Cultural Cornuriitária Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodfusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA ENDEREÇO CEP 



RIAR- - 4 B . L  AÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab. .AO-hssinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio h Associa~ão Cultural Comunitária Cambuf que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodgusão Comunitária. Afnmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estio situados na área pretendida 
para aprestacão do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



- 
F C -  - 
-+~'ES'I.AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abano-assinado) 

a, 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso 'total apoio à Associação Cultural Comunitária Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. A$rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestagão do Sewi~o. Campo Largo, novembro de 2005. 



C- - 
-~Es'~A~Ão DE APOIO COLETnTA (ab,,xo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitária Carnbui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 
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RIAN,*<ESIAÇÃO DE APOIO COLETnTA (ab-ao-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio ir Associagão Cultural Commitár~a Cumbuí.que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestagão do Servigo. Campo Largo, novembro de 2005. 



- C - - - 
NLANAd ESTA(;ÃO DE APOIO COLETIVA (ab~~xo~ass~aiado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural Comunitária Cambuí que tem por interesse executar 
o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. AJirm.amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Sewiço. Campo Largo, novembro de 2005. 



- 
-YST - ;Áo DE APOIO COLE= (nib - :o-abwdnado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associ~~ção Cultural Comunitária Cambui que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Cumunitdria. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indipdos estão situados na área pretendida 
para a presta~ão do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio ir Associação Cultural Comunitárfa Cambui que tem por interesse executar 
o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestagão do Sewigo. Campo Largo, novembro de 2005. 



- EEAÇÃO DE APOIO COLETIVA ,abaixo-assinado) 

ATós, abaixo-assinados demonsiramos o noxntotai apoio à Associaç2o Cuiiurai Cornuniíirio Cnnzbui qiie rem por inferesse execufar 
o Serviço de Radiodr/usão Comunitária. A+omos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitiiados >:a área pretendida 
para aprestação do Serviço. Campo Largo, iavembro de 2005. 





O - - 
- 
L+'ES I'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abuixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à Associaçdo Cultural Comunitár@ Cambui que tem por interesse executar 
o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. Aflmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para aprestação do Sewi~o.  Campo Largo, novembro de 2005. 



9 - 
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m&~rr'Eb ~ A Ç A O  DE APOIO COLETn7A (abako-assinado) 
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10 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa 
às despesas de cadastramento 
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Minlsttris das Comunica~6es k, 
'" I 1 

*c4 

Secretaria de Se-vi~ss de Conrsarnica~" EE%etroriica -h--d 7 7 bes co,, 
d !  

a ~3~36-~L3-; z a 
r .  
. e' 

SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, EAA3iil$. . DF 

5-0-Q OQ?765]2Q@g3.1 

Assunto: Solicitação de juntada de documentd?"'BO0644:2~ 
o. I- Processon . a 3 ~ O o b  4T 39 / d o o s  - S" 

Local: Campo Larga - UF: PR 

Em razão do aviso de habilitação no 02/05, de 14 de dezembro de 
2005, a entidade Associa-ãs Cultural GomlrniLária Garnbuí 
requerente à autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusãio Comunitária, comunica que está encaminhando 
anexo: 

b) Carlas de Manifestação de apoio 

A entidade esclarece que muito embora tenha solicitado junto a 
Receita Federal seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
conforme comprovante anexo, ate a presente data, a Receita ainda 
não deu nenhuma resposta, pelo fato de a Receita Federal ter 

i ficado em greve durante um longo período. Besta forma, solicita a 
juntada posterior do CNPJ. 

Campo Largo, 27 de janeiro de 2006. 

Assinatura do representante da entidade 
Nome do representante da entidade: Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
CPF 274.02 1.009-44 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, í 22, sala 101, 
na cidade de S h  Paulo, Estado SP, CEP 01 

';\_R\" 



AG: 0385 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 17/01/2006 
SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE PESSOA FISICA 13:00:44 

PROTOCOLO ELETRONICO DE ATENDIMENTO 

SR(A) JEFFERSON RICARDO CAVALLI CUBA 
DIRIJA-SE A RECEITA FEDERAL, A PARTIR DE 18/01/2006. 
NO PRAZO DE 90 DIAS PARA CONCLUSAO DO ATENDIMENTO, CONFORME 
IN 461/2004 de 18 de outubro de 2004 

CONFIRA TODOS OS DADOS E HAVENDO DIVERGENCIA PROCURE O ATENDENTE. 
k-3 

Codigo do atendimento CEF: 100637822-7 

Código de atendimento para consulta ao site da Receita Federal: 637822-7 

CPF: 274021009-44 
NOME COMPLETO: JEFFERSON RICARDO CAVALLI CUBA 
DATA NASC: 11/07;/1957 TITULO ELEITOR: 00065804706-55 SEXO: M 
NOME MAE: INEIDIR CAVALLI CUBA 

DDD: 0041 TELEFONE: 33922104 FAX: 0000000~ 
'4-MAIL : 

CEP: 83601-050 ENDERECO: GENEROSO MARQUES ;' NUMERO: 2174 COMPLEMENTO: CASA BAIRRO: CENTRO 
MUNICIPIO: CAMPO LARGO UF: PR 
PROCURACAO (S/N) : N 

SOLICITACAO: ALTERACAO 
TIPO DE ATENDIMENTO: NA0 CONCLUSIVO 

MOTIVO(S) DO ATENDIMENTO NA0 CONCLUSIVO: 
*** ALTERACAO CADASTRAL NO NOME DO CONTRIBUINTE 

. . CARIMBO 
CIEF 

., ;;t;t,,,j!t-c~ r - a ; ' : ) > t  r \.>I:' L. I{'<] F::s:;->(-.r?!\\. r L.. 

p , i i p i i ~ j  t.,;<1í,\ i:;]\$, (.:,[?iu\ir:i( L .  . . i ; . .ki  
~ ~ ; l ~ i z ~ { ~ ~ ;  (;G~\J) 0 i . j ~~~ ,~ - i i \ \ . i b4~  



ldentiflca~ão: 
Código de Atendimento : 006378227 
Data de Nascimento : 11/07/1957 
Local de Atendimer-ito : Caixa Econômica Federal 

Sua solicitação de alteração cadastra1 foi processada com sucesso em 19 /01 /2006  
Seu número CPF é 274.021.009-44. 

Pagina anterioi 











~ N E F E S T A ~ Ã B  DE APOIO COLE'SIITA{$baàxo-nssinado) 

"para aprestação do Serviço. Campo Largo, novembro de 2005. 







Idi[lnistérrio da Fazenda 
Receita Federal do Brasil 

Comprovante dc Inscrlç%a e de Sitiiapáo Cadaetral no CPF 
hiQ d e  CPF: 29A.02í ,00944 

Nome da Pessoa Física: JEUFERBON RICARM CAVAUI CUBAS 

'* Situaçaa Cadqstrai: REGULAR 

Comprovante e M d o  Qsi 12:18:51 do dia ZUl l l tODS (hora e bsts de ~raçiÙa). 

bdigo de controle do wmprovanh,: MY f .CXD3,8mB.50C0 
$ 

\-/ A autenticidade deste comprovantr: dever6 ser confirmada na pagina da Receita Federal do Bissil na I nternet, no 
endereqo www,cea;&a&-gen_damy . b ~ .  

Apmvado pele INISRF r1"461 , de 1811W2994, 



' - Timar--. .-, --. ,,. .,. ,,-. m..--,.,, . . -  .., ,. ,, , , . - . . - ,- 
27'4.621 ,iX%4+4 JEFFERWM R W W  CAVAU-I CUBA I 

L ,  .....,.,..,...-,..,,.... r ,., ,,. .. ,, - -- .- - -..-.- ,, , , -- 

O a r a  acompanha I 

I Federal na lnternet 
, Cadastro Nacional 
' pelo No do R W h  
i 

I 
I 

j Maiores infama@íes sobre a ao C<mrWin& nú m m  enderep;o 
da SRF na Intemet. 

j 't 
I.. .- .I-- - < - . <  I. . <. , .-- 

i 
---......-..-.---.........-i 

I 

1 , < ..--- e.,," ,, , .".- - . , . .  , 

~ m e r t t a  recebido via Internet i 
pe+k & M e  Receptor SERBRO 
em m1 i m 5  às 17:4$:5"/s 

E31 7735 i 



j. .IENJAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 
1 

I 
.- - --1 

i 
! 

sla i?W&ic)i Referente ao 
in.fmai.IIQ è formado i i 

I 1 

I I 



Ministério das Comunicações i 
Secretaria de Serviços de Comuinicação Eletrônica 1; 
Departamento de Outorga de Serviços 11  r 

Processo - 53.0000643912005-55 $$Q$'fQ 1J.ij$.C;s@Qg-f% 

uF5jy!< i;;WF .i Q . i -. 
...'..A - " -,- > .. .?.C3 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação de juntada de documento 
Processo n O: Processo - 53.00006439/2005-55 
Local: Campo Largo - UF: PR 

Em razão do aviso de habilitação no 02/05, de 14 de dezembro' de 2005, a entidade 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA CAMBUÍ 

J 07.916.713/0001-49, requerente à autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, comunica que está encaminhando anexo: 

b) CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

! Campo Largo, 05 de abril de 2006. 

- 

FERSON RICARDO CAVALLI CUBA 
CPF 274.021.009-44 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.916.71 3/0001-49 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇA O "{;i:;RTuRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMBUI 

T O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
h..>OCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMBUI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 

3998  -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO ' 

RUA RUI BARBOSA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC[PIO 

CAMPO LARGO 

DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 

23/11/2005 

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I 
itido no dia 04/04/2006 às 12:15:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I 

I ~- A ~ .--.--A-..-.-. ". -.,........-..---....-....--,..-.........-~-..-u.- 

Copyrig h t  Receita Federal do Brasil - 04/04/2006 
i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ 
Secretaria de Serviços 
de Coniunicaq%o Glctrònica 

-.;I--T- -- r'--i - -rT*-;:; =v--.---- ? I < t L 

.* 4, ' ' \ L  < \ 

e - i' 
i 

Processo de  At i to r ização Aviso Utilitários Consultas/RelatÓrlos Sobre Sair M â ~ B i d e t ~ r o c e s s a  
v e r s a o  L . U  1 

Processo de Autorização - A -- 

Iden t i f i cação  d o  Processo 

; Número 

1 LocalidadeJUF 

i Entidade 

f Aviso j 20 
r--- - 

! Publicação -- p 7 / 1 0 f i 0 5  
- ---i-- 

I Prazo i 11/12/2005 
i - 
\ Canal 1 200 - -- 

, ordenadas e Distâncias 

Proposta 
(A) 

IBGE (B) Aviso (C) i a 4 e 19 Distância A:B Distância A:C 

i IBGE Aviso 
Lat i tude 1 25S2858 ! 25S2731 1 -- ----- -- 
L o n g i t u d e b ~ 3 1 2 1  1 49W3142 J 1 2.75 ! i 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
-7 

NumProcesso Distância (m) ' Status 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lo te  Processo Munic ip io  UF Distância S ta tus  

1.Entregou documentação tempestiwamente? 
I 
e @sim Q ~ ã o  --- 

2.Endereço da Antena Proposta 
-- 

j [ Rua Lourival Portela de Brito,no 165, Bairro: Partenope - - 
2.1.Endereço d o  Studio 

I - 
I r u a  -- Lourival Portela de Brito,n" 165, Bairro: Partenope -- 

4.Conclusão com base na anál ise dos distanciamentos do  mesmo canal 
I1 

6.A estação si tua-se e m  munic íp io  de  Faixa de  Fronteira? 

I G sim O N ~ O  

. . 

9.A área u rbana  da local idade é <= 3,5 km? 

Página 1 de 2 



i @ i r ~ ã o  - f 
10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

' I Rua Rui Barbosa,n" 1.410 
lj-- --- 

1 CONFIRMAR / 

Página 2 de 2 1 



2. 
\*k~?~ &g 

CONTAGEM DAS MANIFESTAÇÓES EM APOIO - ~ortaiia no 103 I NO- C O ~ I ~ # ~  . . 
no 1/2004 ' -. 

Processo no 

m e a a s s  

.l- Soma das manifesíações individuais apresentadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Não Vrilidas Válidas 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

0 O 

3.1 - Soma dâs manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunjtárías apresentadas 

1 X 5 

TOTAL (3 

O TOTAL DE STAÇÕES: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
VáEdas 

O 

Válidas Enrtídades Válidas 

6 

Assaciados Válidas 

0 
vÁLIDAs 



0 a, 
k r) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ENTO DE OUTORGA 
IODIPUSÃO COMUNI 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.064839105 
LOCALIDADE: Campo Largo - PR 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária Cambuí 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 
53000.064839/05, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a , tendo sido esta 

\ 
I 

a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Campo Largo - PR: 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, seu 
processo ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada 

i 

No do Processo 

53000.062278/05 

53000.064834/05 
53000.064839/05 

r\ Brasília, 02 de junho de 2006. 

Siap : 2312714 i 

Entidade 

Associação Comunitária, Cultural e Artística de Campo 
Largo 

Associação de Radiodifusão Comunitária Ferraria 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 

lhmb - Processo-53000.064839/05 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
2.378 

20 
582 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio no$ it4 r /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 2 de junho de 2006 

Ao Senhor 
Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 
Rua Maria Paula, no 122 - sala 10 1 - Bela Vista 

I 01.3 19.000 - São Paulo - SP 
\ 

L* Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por .meio do Processo Administrativo no 
53000.064839105, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em apoio 
válidas que a Associação Comunitária. Cultural e Artística de Camoo Largo, tendo sido esta a' 
selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Campo Largo - PR: I 

I 
I 
l 

i 

I 
I 

I , 

No do Processo 

53000.062278/05 
53000.064834105 

53000.064839105 

Entidade 

~ s s o c i a ~ ã h  Comunitária, Cultural e Artística de Campo Largo 
Associação de Radiodifusão Comunitária Ferraria 

- 

Associação Cultural Comunitária Cambuí 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
2.378 

20 

582 
I 

i I 

1 
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&'a$. !3:Ll,k. . TiF 
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ng [L,-. 
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i" L-' ' - .! 1 { .i~i..?!)b4j2 :c!$ 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação de cópia do processo no 53.000.062278/05; 
53.000.064834/05 e 53.000.064839/05 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso, a informações mais 
precisas acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária, feito em nome da Associação Cultural 
Coinunitária Cambuí, na localidade de Campo Largo, no Estado de Paraná de 
acordo com a lei que rege os procedimentos administrativos e na qualidade de 
interessado, solicito cópia integral de todos os autos dos processos acima 
citados. 

Campo Largo, 26 de Junho de 2006. 

Solicitamos, ainda, pedido de urgência no atendimento da demanda, sob pena 
de perecimento de direito, e que seja comunicado a esta entidade, com 
urgência, possíveis números de cópias e valores a serem pagos para que se 
providencie o mais rápido o deposito em dinheiro dos valores da cópia. 

Assinatura do interessado V 

I 

I 

I 
I 

Qualificação como interessado: presidente da entidade, 
Nome do interessado: Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
Endereço para correspondência : Rua Maria Paula, 122, sala 10 1, na cidade de 
São Paulo Estado SP, CEP 01319000 
Telefone para contato: 011- 3105.6465 (falar com Eliane ou Marilene) 





Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ref. Processo:53.000.064839/05 

A Associação Cultural Comunitária Cambuí, entidade qualificada no processo em 
epígrafe, vem através da presente, requerer que seja aceito por esse Ministério como 
novo local de instalação do sistema irradiante o seguinte enderego: Av. Padre Alcides 

I 
Zanela, ao lado no 2048, Campo ~ a r ~ o ,  PR, Com coordenadas geográficas: 25" 26' 52" 

Termos que pede e espera deferimento. 

V CPF 274.021.009-44 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de 
São ~ a u l o ,  Estado SP, CEP 01.31 9-000. 

Telefone para contato: OXX- 01 1- 31 05.6465; 







\ 

C A Ç ~ E S  
SECRE UNICAÇÃO ELETR~NICA 

DE SERWOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 
J 

Localidade: 

Processo: 

UF: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

3-L : 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE WDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064839105 LocalidadeIUF: Campo LargolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1112/2005 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2582652 2582731 
Distância A:B 5.27 

( IBGE ) 
Longitude 49W2838 

Avenida Padre Alcides Zanael, ao lado do no 2048, 

2.1. Endereço do Studio 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
I Número do Processo I Distância Status 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 
1 5. Iionclus5o com base na análise dos disknciarnenlos do mesmo canal I VIAVEL I 

1 10. IEndereFo da Sede Administrativa da Emissora 

I 1 1. I Este endereço esta sediado na brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-,  

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO C ,B e1 !- c-> 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉÇNIGA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064839105 LocalidadelUF: Campo LargolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

Pagina 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.064839105 LocalidadelUF: Campo LargoJPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

anifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas 

I 9. I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Sim J 

- - 1 12. l ~ u a d r o  Diretivo da Asçociagão ou Funda~ão Mandato: 05 Anos Validade: 1511 012010 1 

10. 

Declaração, as'sinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.064839105 LocalidadelUF: Campo LargolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

12) Ceríidão Cartoráiis: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 53- 12007lRADCOMDOSlSSCE-MC 

Brasília, I @  de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
JEFFERSON RIC O CAVALLI CUBA 
Associação Cultural Comunitária Cambui 
Rua Maria Paula, no 122, conjunto 101, Bairro: Bela Vista 
01.3 19-000 - São PaulolSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

? Senhor (a) Representante, 

(3 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.064.839105, na 
localidade de CAMPO LARGO - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1" FASE: 

A) Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1 .l ,  conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 01/2004, 
devido a mudança de local de instalação. 

B) declaração, assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"o" da Norma Complementar no 0112004; 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. constando as % 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadns iiintn sin reaistrn inirisil dn 



1 - Exclusão do inciso I do art. 13. 0ln 
2 - Inclusão da palavra "dirigentes" logo após a palavra "associados" no art. 1 S .  

\ 

3 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; % 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 15/10/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

1 
Complementar 01/2004; 

I 
I 

i3 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme, deterqinapão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A I 1 

I - CARLOS ALBE~TO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Servigos de Comunicação Eletrônica 



AI\TEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇGO 

SOLICITAÇÃO P R O ~ ~ R O G A ~ & O  DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentaqão em resposta ao oficio no 5382 de 18 I setembro 12007. 

Processo no: 53.000.064.839/@5 

Local: Campo Largo - UF: Pg. 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associac;ão Cultural Comunitária Carnbuí (denominação da 
requerente), solicito prorrogqão de prazo por mais 60 (sessenta) dias, vez que será necessário mais 

O 
tempo para cumprir todas as exigências. 

Campo Largo, 06 de novembro de 2007. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
CPF: 274.021 .O0944 

Endereço para correspondência : Rua Rui Barbosa, 1410, na cidade de Campo largo, Estado Paraná, 
CEP 83.601 - 140, ' Telefone para contato: O X X -  14 - 3392-21 04 Res. ou 3291-5047 Com.; 
Correio eletrônico (e-mail): jeffersoncavalli@yahoo.combr. 

ATENÇÃO: A prorrogqão do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do h do indicado para a resposta. 



Oficio 00 10007 

Prezado Diretor: 

Justifcativa: Para a alteração do novo estatuto, codome instruções ditadas 
no oficio no 5383, de 18 de setembro de 2007, com recebimento de AR - 
datada de "09 de outubro de 2007", o Cartório de Registros deste município 
requer CND atualizada para o devido registro, o que nilo foi possível devido a 

1 
erro de digitapão por parte da Receita Federal (sede da localidade trocada, 

O 
conforme certidões em anexo). Para esta solicitação em andamento a Receita 
Federal prevê prazo de 45 dias para retificaçgo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departameato de Outorga de Serviços de ComunieaçBo 
Eletrônica. 



' Pedido de Certidão Negativa de Débito 

Destaques do governo i7 L . 1  

Pedido de Certidão Negativa de Débito 
Verifique os dados abaixo. Se estiverem incorretos, cancele e procure uma Unidade de 
Atendimento da RFB da jurisdição de sua empresa para atualização de seu cadastro. Se 
corretos, confirme. 

Nome : ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMBUI 
Endereço : RUA RUI BARBOSA 1410 
Bairro :CENTRO 
Município / Estado :14.001/5 - ABATIA - PR 
CEP : 83601-050 

I Confirmar [ Cancelar ] 

-- - -- - - - - ---- - - - -- - - 

O 
- ---- 

A Receita Federal agradece a sua visita. Informações sobre pol$ica de privacidade e uso. 



! Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 2 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 31/10/2007 às 22:37:11 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 1 







XO 10 - MODELO DE SOLIGITAÇÃO 

SOLECITAGAO PARA PRORROGAÇÃO DE P 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentagão em resposta ao oficio no 5382 de 18 / setembro 12007 

Processo no: 53.000.064.839/05 

Local: Campo Largo - UF: Pr. 

Com referência a solicitaç2io de documentaçâio para sanear pendências constadas no 
requenmento de automação para execução do Semço de Radnodrtúsão Commtána, em nome da 
Associação Cdtural Comunitiuia Cambui, soEdto prorrogaqZSo de p m o  por mds 30 (sessenta) 
dias, justificando que a Receita Federal alnda não alterou o Gódlgo e Descrição das Atividades 
Econ6mica Principal de "Atividades de m i o "  para "Atividades Associativas n%o Especificadas", 
conforme requerimento e certidão em anexo. 

Obs. salientando que foram concedidos 646 &as coniFornrae oficio datado de 06/11/2007 e com 
vencimento dia 09/08/2008 (para envia &os do~mentos). 

Contando com a vossa compreensão, desde já agradeço. 

i I,! i ;iT $R i (11 iJ$, 3 12 13 I,$ i-i b,i i ~::!i, $(;.: ,,: !!:r:; 
Campo Largo, 08 de janeiro de 2008. ; ~ ~ R , I I . ~ ~ L L \ ~ ~ . . ~ ~ "  

(local e data) ,~ , ;$Q<~G GQ .j ~ c t 4 , ~ g ~ g  ,. -,.; g 

c?z !&pgjyp$r- 

.j ii ?+ .b ,... ..v 
,., 3,; { ,tL:":i:,$.-qs 12; 

Nome do representante da entidade: Jefferson Ricardo Cavdi Cuba 
CPF: 274,021 .O0944 

Endereço para correspondência : Rua Rui Barbosa, 1410, na cidade de Campo largo, Estado Parang 
CEP 83.601 - 140, 
Telefone para contato: OXX- 14 - 3392-2104 Res. ou 3291-5047 Com.; 
Correio eletrônico (e-md): jeffersoncavaf3.P@yaSrioo.mmbr. 

yY ; "  

30 prazo somaite poderti ser concedida se a requerente apreseh&~~::i% i ' r  
k\ 



' I 

----------p--.-G---.- . ----------------.-------%v- 

Contribuinte, 

~ o n f i k  os dsdos de tbenti.fieação da Pessoa Jurídica e, se hauuer qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizagiio cadastmb 

NUMERO DE IPISCRIÇAO 
Q7.316.7'€3100uf-48 

CAFdlPO LARGO 

Aprovado pela In@nr@~ Namativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 
\ 

Emitido no dia 081QW2008 às 1&5f :47 (data e hara de Erasílía). 

agradece a SUE visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 



Acompanhamento da solicita630 CNPJ via Internet 

DATA - HORA ÓRGÃO STATUS 
[O611 212007 - 20:51:50] RFB Sua solicitação foi submetida a verificação automatizada. 

[06112/2007 - 2051 :50] RFB Foi gerado DBE/Protocolo para a solicitação. 

[ I  211 212007 - 1 I :27:40] RFB A documentação encaminhada referente a sua solicitação foi 
recebida pela RFB e encontra-se em análise. 







Ofício O0212008 Campo Largo, 06 de fevereiro de 2008. 

Prezado Diretor: 

Em atenção ao oficio 5382/2007/RADCOMlDOSlSSCE- 
MC, comunico a Vossa Senhoria, que as documentações solicitadas seguem 
em anexo. Justificando, que conforme solicitação de prorrogação de prazos, 
devido os feriados de final de ano e a morosidade da Receita Federal só 
obtivemos a devida alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda, com referencia a ratificação de descrição da 
atividade econômica principal para "Atividades ~ssò'ciativas não 
Especificadas", dia 03 de fevereiro de 2008. 

No ensejo de sermos atendidos, reitero votos de eIevada 
estima. 

Diretor Presidente 

Ir i a  
fq- 

tZ 4 y 
li,' 

3' 

IIlmo. Senhor 
Garlos AIberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Gomunicaçâío EIetronica 

1'' 

,.,..," 
i.- 



ÇÃO, SEDE E lFINS 

h. 10 - A ASSOCIAÇÃO CUL UÍ é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, sediada na Rua Maria de Jesus 
Ferreira, 426, Jardim Rondinha, CEP 83600-780, no município de Campo Largo, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação de fantasia RADIO CANIBUÍ e reger- 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

~ r t .  20 - A ASSOCUÇÃO CUL UÍ tem por finalidade e 
objetivo EXECUTAR SERVKO D RIA, bem como beneficiar 

n a comunidade com vistas a: 

a) programação voltada a cultura, educação e arte; 
b) estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
c) promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
d) arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
e) promover a assistência social; 
f )  dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
g) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
h) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
i) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
j) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612/98 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. - 

Art. 3' - A receita da ASSOCUÇÃO CULTURAL C 0  UÍ será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

H -  DOS ASSO 
/ 

_/- 
Art. 4" - A Associagão terá número ilimitado de associados e será 
categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundagão; 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - são pessoas fisicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram 
admitidas em Assembléia Geral; 



III - Colaboradores - são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade no que 
necessário. 

Art. 5" - A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6" - A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais sócio da 
entidade, comunicando sua decisão a diretoria da entidade. 

Art. 7" - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Art. 8" - O associado que for excluído terá direito a ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 9" - Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

i 

O Art. 10" - Fica assegurado a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 
voto nas liberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 11" - Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por .intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas liberações sobre a' vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

ITOS E DEVER3ES DOS ASSOC 

Art. 12" - Todos os associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art 13" - Todos os associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

_ . .- 
Art. 14" - Os associados podem: 
I - solicitar por escrito, informações sobre a associação; 
I1 - requerer, por abaixo assinado de 1/5 (um quinto) dos associados, reunião da-hsembléia Greal e 
a convocação de qualquer órgãos deliberativos. 

Art. 15" - Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 16" - Os associados dirigentes não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

N - D O  PA ~ N I O  E DOS REC 

Art. 17" - O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação são constituídas pela 
contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para 
a finalidade da associação. 
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Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades 
não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Art. 18" - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da entidade, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente uma vez ao ano, para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais e da programação para o 
próximo ano. 

Art. 19" - Podem convocar a Assembléia Geral: 
a) a diretoria; 
b) um quinto (115) dos associados. 

Art. 20" - As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes. 

Art. 21" - A Assembléia Geral deverá ser convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, 
imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento 
do teor do edital. 

Art. 22" - Compete privativamente a Assembléia Geral: 
I. eleger os administradores; 
11. aprovar anulamente as contas; 
III. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho 
IV. destituir os administradores, nos termos das disposiões do Código 
V. alterar os estatutos da Associação; 
VI. extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que 

suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes, ou 

\ depois de uma hora com qualquer número. 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os incisos III, N e V é exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada para 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta, ou com me 
convocações seguintes. 

Art. 23" - A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar 
diretoria solicitar por escrito. 

Art. 24" -A diretoria da entidade, órgão executivo e administrativo, será composta por 3 (três) 
membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, permitida a reeleição. 

I 

Art. 25" - Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a ,/ i 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



Ao Diretor de Operações compete: 
a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do s 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitati 
b) gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

c) promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VI - DO CONSELHO CO 

Art. 32" - O Conselho Comunitário é um orgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 33" - O Conselho Comunitário terá a finalidade específica de acompanhar a programação da 
emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal no 9.612/98. 

Art. 34" - Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 

O naturalizados há mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 35" - Os membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Estraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a prestação do serviço 
de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. 

Art. 36" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§i" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. , 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
no início da Assembléia Geral. ,, 

v - DA PROGRARIAÇÃO 
* -- 

Art. 37" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e norrnas~di~~ostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

y_.̂ lJY_I.---I-,.IIII 

L gM8 FLSSOU Nzihi,'; 
h44 



S. 

VII - DAS DISPOSIÇ~ES GE % 
gl, 

Art. 38' - A alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia 
Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 39" - O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40" - No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destinoi decidido por Assembléia 
Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o mesmo objeto 
social desta entidade. 

Campo Largo, 15 de outubro de 2005. 



Comprovante de Inscrição e de Sitiiiaçáo Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUF~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.916.71 3/000149 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO zg$FRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMBUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMBUI 

C6DIGO E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R MARIA DE JESUS FERREIRA 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
CAMPO LARGO 

I 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0 3 / 0 2 / 2 0 0 8  às 15:41:22 (data e hora de Brasília). 



Eu, Jefferson Ricardo Gavaiii Cuba, na qualidade de representante legal da Associaçãío 
j 1 

Cultural ComunitfPria Cambuí, declaro para os devidos fins que: i 
! 
5 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Matia de Jesus Ferreira, no 426, 
Jardim Rondinba, cidade de Campo Largo, estado do Paraná, C.E.P. 83.606-540; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Cambuí. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25" S 
26'52" de latitude e 49 OW 28'38" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Marginal da Br, 277, esquina com Rua São Cristóvão, Jardim 
Rondínha; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite ti 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

Campo Largo, 06 de fevereiro de 2008. 

Endereço para correspondência: Rua Rui Barbosa no 1410, na cidade de Campo Largo, 
Estado do Paraná , CEP 83.601-140. 

*v 
Telefone para contato: OXX- 4 1 - 3392-2 104; 
Correio eletrônico (e-mail): jeffersoncavalli@yahoo.com.br 

.," 
.,' 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064839105 LocalidadeIUF: Campo LargolPR r .. J 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

I Marginal da BR 277, Xcom rua são cristováo . I 

Marginal da BR 277, Xcom rua são cristovão , 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

2.1. 

Número do Processo 

Endereço do Studio 

Distância Status 

1 5. Iionclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 92/98? 

i" ,, 
J .  

7. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

I 
Rua Maria de Jesus ferreira, no 426, Jardim Rondinha 

Não 

Sim 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 



O DAS COM ' 

DE SERVIÇOS SÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no %I 0 7 I0 ISSRIDOUL -MC de $8 1 0 9  12004 

proc,so n O 5 3 O (4) 8.59 ) 05 . , Localidade: ~~ - Pk 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: C )  arquivado, (em análise, (em exigência, ( instruído 

( Cumpri+s integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HAl3ILITADA 

* 

Brasíiia, ),5 l i) ZnooB Anaiista responsável: 

FrnTAS,: p .as) 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Observações: 

Analista responsável: Brasíiia, loZ) Is/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 5 5 /2008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 3 de &AWUUAQ de 2008. 
Ao Senhor 
Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
Associação Cultural Comunitária Cambui 
Rua Maria Paula, no 122 - Conjunto 101 - Bairro: Bela Vista 
0 1.3 19.0001 São PaulolSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i ,  

i) Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064839/05, 
na localidade de Campo Largo - PR, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação 
já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

2" FASE: 

1. toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
i Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja 

o Projeto Técnico, que consiste da seguinte documentação : 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente -preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de 
instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no 
subitem 12.1 alínea "a". 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma 
Complementar 0112004 , ou seja: 

- LHMBRJSSCE-MC 



causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas 
sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis 
causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATBL, interromperá suas transmissões; 

C. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que pemita a visualização do nome das ruas, assinalando o 
local de instalação do sistema irradiante de modo a constar as coordenadas 
geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido 
L pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação 

vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas 
de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea " d  da Norma Complementar 01/2004..este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no 
local de instalação do sistema irradiante, atende as condigões exigidas no item 
1 8.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18 2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

F. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação 
i 

i< proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão 
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

G. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando 
que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldB y da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

\-,?,i>* .. .c. 
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H. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaç 8>:1,*i:,,,~ "/d4iji! 

proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 
01/2004; (...) acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇAO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto 
Social datado de 06/02/2008, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; eis que o 
mesmo encontra-se registrado no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados r 
'I do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso 
' de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

L 
processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por 
uma única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
cumprimento das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 
documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de 0utorgde  Serviços 



Ministbrio das Comunicações 

Departamento de Outorga de Senriçoç 
Processo: 53.000.064839 / 05 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Ofícios 555/2008/~DCOM/DOS/SSCE-MC 

A Associação CuItural Comunitáxia Cambui vem, através de seu 
representante legal infia-assinado, requerer prorrogação de prazo e respectiva 
devollução do prazo concedido no oficio 555/2008BOS/SSCP-:-1"MC, uma vez 
que por motivo de forga maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos exigidos no referido oficio. A entidade 
ressalta que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtenqão de 
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
tomar as providências necessárias solicitadas no ofício 555/2008, para a 
instrução do processo administrativo em questão. , 

Campo Largo, 21 de março de 2008. 

Assinatura do representante da entid 
Representante Legal: Jefferson Kicar 
Endereço para correspondência: Rua Rui Barbosa, 1140 - @e 
Largo - Estado do Paranh - C.E.P. 83601- 140. 

,e" 
*I' 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletranica I 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.06483 91 05 

Senhor Diretor, 

A Associação Cultural Comunitária Cambui vem, através de seu 
representante legal infra-assinado, requerer prorrogação de prazo e respectiva 
devolução do prazo concedido no ofício 555/2008DOS/SSCE-Me, uma vez 
que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos exigidos no referido ofício. A entidade 
ressalta que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtenção de 
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
documentação. 

ASSUNTO: Ofícios 555/2808/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entjdade possa 
tomar as providências necessárias solicitadas. no ofício 555/2088, para a 
instrução do processo administrativo em questão. 

1 

PR - Campo Largo, 21 de março de 2008, 

Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal: Jefferson aioardo Cavalli Cuba 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de 
São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 







Nllnl&tBrlo das Comunicações 
Secrelarla de Servlços de Gomunlcaç" Elelronlca 
D~pàeamenlo de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.064839/05 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Sewlços, 

Assunto: Projeto Técnico 
Ofício: 555/2008/RADCOM/DOS/SSCP=MC 
Proceoso: 83.000.084&39/05 

O Local: Campa Largo - IIF: PR 

Assocíaglo Cultural Gomunltálrla Gambui, quallflcads nos &yrtos em 
eplgrafe em atendimento ao quanto sollcltado no oflclo em rikerdncla, 1 \ 
comunica que ce&t4 encaminhando anexo: 1 I 

i 

b) comprovação, por meio de certid2lo cartorhria de que o estatuto social da entidade foi 
devidamente registrada no livra "A" de Pessaas Jurídicas, 

a) Toda a documentaçdo elencada na subitem 12,l e suas alfneas da N ~ r m a  

Silo Paula, 12 de abril de 2008. 

Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n a 103, de 23/01/04, ou seja, a Projeto 
Técnico, 

V ~ n d e r e ~ o  para co~espond&ncia: Rua Maria Paula, 122, 
SB, CEP 01319-000, 

1 

cidade 
1, 

9110 Paulo, ~a tad?  ,i!i) 
(. ;<>L" 
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-.>~isteha de ART - Preenchimento de ART<-- 

u i n  +;irri,~l'*r\n*;i ~ j ; ' r \ n + T ~ i .  C% " ""I"' 

1 - Responsabilidade Princípal 

ampliação de edificações de uso póblic 

Sao Paulo 
08/04/2008 Associacao Cultural Comunitaria 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 001 99.22210 29222.122003 80281 .I3221 9 X XXXX0000003000 

/ 
/' 



I I 
, 1 - SERVICO 2 - REGISTRO PISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA - ~ a d c o m  - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDEWTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMNAÇÃO SOCIAL 

I~lslslolcl~I~lç/ÃloI I C I U I L I T I U / R I A I L  Ic~o/M/uINIIITIÁIRIIIA/ I c I A /  
DENOMENAÇÃO SOCIAL CGC 

IMIBIuIÍI I I 101719/11617/1131010I0IlI4I9I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 
( LOGRADOURO 

R I U I A I  M A R I A  I D I E I  I J I E I s I u ( s I  I F / E I R I R I E I I I R I A / , ~ ~ I ~ ~ ~ ~  I I I I 
LOGRAD (CONTINUAÇÃO) BAIRRO I J I A ( R I D I I I M I  I R I o I N I D I I I N I H I A I  / / I I I 
CIDADE 

ICIAIMIPI~I I L I A I R I G I ~ I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I h 
CEP FONE FAX 

18131610161-1514101 1 I I 1 - 1  I I I I I / I I .I I I 1 - 1  I I I I I ( I 1 
' E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
. LOGRADOURO 

M A R G I N A L  B R 2 7 7  E S Q U I N A  C O M  R U A  S Ã O  
J o Aio 
BARRO CIDADE 

I J I A I R I D I I I M I  I R I o I N I D I I / N I H / A /  I I I I I c I A I M I P ~ o ~  / L I A I R I G ~ o ~  I I I 
COORDENADAS GEOGR~ICAS 

12 1501 2 1 6 ~  5 12"1 S /I  4 1901 2 1 8 ~ 1  3 18'61 w I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A I R I I I A ~  I D I E I  I J ~ I E I s I u ~ I s I  / F / E / R I R I E / I / R I A I , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 I 
BAIRRO CIDADE 

I J I A I R I D I I I M I  I R ~ o ~ N I D I I I N I H / A I  I I I I I C I A ~ M I P ~ O ~  I L I A I R I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

8 - ANTENA/TORRE ,/ 
/ '  

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M ~ o ~ N I T I E I L I  1 ~ 1 . 1  Ic~o~MIuINIIIcIAIÇIÃ~o~ I I M I T I D I I I P I  ~ i ~ o ~ o ~ ~ ~ i ~  
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

13/0/,/01m m 





DWGLARAC&O WSINADA PELO REPRESENVBNTE LEGAL DA ENTIDADE 

~ e f ~ a x s o n  Rfclrrcfo csvazli cuba, na qualidade, de refpresentante legal da 
AssocilaçãiP Cultural ComunitdrIa Csmbul, declaro para os devidos f h s  que: 

- na ocorrência de inteflerências prejudiciais causadas pela estaçdo, serdo interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serao interrompidas suas 
transmiss6es, 

SClo Paulo, 11 de abril de 2008. 

, 122, sala 101, na cidade de "o Paulo, 
Estado SP, GEP 01319-000, 



Norma 01104.- Subltem 12.1, Alínea e 
Processo n053.000.064.839/05 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea e, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 0112004 declaro que as cotas do terreno no local previsto para a instalação do sistema 
irradiasute, situado à Marginal BR 277 esquina com Rua São João - Jardim Rondinha - Campo Largo 
- PR, proposto pela Associação Cultural Comunitária Cambuí, satisfazem as condições previstas no 
item 1 8.2.7.1 da referida Norma. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 
i 

C ~ A  no 5060824502 
Tel.: (11) 3214-3766 



Norma 01/04 - subitem 12.1, ALínea f 
Processo n053,000.064.839/05 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 
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Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea f, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifus80 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR, não fere os gabaritos 
de proteção aos aeródromos. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

c) CREA nO 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/00 - Suhitem 12.1, Alínea g 
Processo n053.000.064.839/@5 
Associação Cultural Comunitária Carnbui 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária Cambuí, no Município de Campo Largo - PR, não supera em 
nenhum ponto o valor de 91 dBp dentro do raio de 1 km a partir da antena da emissora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

CREA no 5060824562 
LI) Tel.: (11) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.064.839/0S 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTDIP 10011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.064839105 LocalidadelUF: Campo LargoIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publica~ão: 2711 O12005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

I Latitude: 25S2652 2582731 

I Longitude 49W2838 49W3142 I 
Distância A:B 5.27 

( IBGE ) 

Processo 
I I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

1 6. I A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
i 

Não 

I I I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

I 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 



Número: 53000.064839105 LocalidadeIUF: Campo LargoIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CAMBU~ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 1 

Sim 

Sim 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (n9 VIII, item 6.1 1) Sim 

10, Verificar no Formulário de informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

I 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
mesmas do aviso que torna público a relação das 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENT 

Referente Oficio no 5 5 i 0 'C4 10 ISSWDOUL -MC 
1 

( ) Údca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, u e m  exigência, (J insi 

i ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
Cumpridas parcialmente, res.tando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2= Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

ym- 
Brasílía, OC I i200 6 Analista responsável: 01 

i- 

FANTASIA: [ - ') / S W E :  232bT~f3 

( Cumpridas integralmente. 
(&'J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: 

Observações': I 

Analista 

SIAPE : 
I 



L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES kL, &<y' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA d ,  i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 44 39 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 
Rua Maria Paula, no 122 - Conjunto 101 -Bairro: Bela Vista 
01.319.0001 São Paulo1 SP 

Assunto: Solicitaqão de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.064839105, na localidade 
de Campo Largo - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j;? apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

A entidade deverá comprovar a baixa dos registros do Estatuto Social e Ata de 
Constituição que se encontram registrados no Livro "B"- Pessoas Jurídicas, conforme demonstra a 
Certidão Cartorária datada de 07/02/2008, permanecendo somente os registros realizados no Livro 
"N' - Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do , 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia e deteminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ministério das Comunicações (1 

L, +' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbnica ii 

Departamento de Outorga de Serviços ~ : ~ I H I B T Ê R ~ O  n.43 
zRk8fLlA - DF 

Processo: 53.000.064839/05 
53000 032620i2008 437 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, z-a-r-1 Q ~ ~ ~ ~ - ~  -,V=, 

Assunto: Ofício:4438/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC z9fi:n~c,8ug:c~5 
Processo: 53.QQQ.Q64839/05 
Local: Campo La~go - UF: PR 

A Associação Cultural Comunitária Cambui, qualificada nos autos em 
epígrafe, vem expor, ponderar e requerer o quanto segue: Em relação ao 
ofício em epígrafe, a entidade informa que, conforme certidão, em anexo, 
lavrada pelo Ofício de Registro Civil de Títulos e Documentos de Pessoas 
Jurídicas da cidade de Campo Largo - PR, não foi possível atender o quanto 
solicitado por esse órgão. Isto porque, segundo a certidão do Cartório, em 
razão das Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, a 
ata de constituição foi registrada no livro 'b" de Registro Integral de Títulos e 
Documentos. Esclarece, ainda, a certidão cartorária, que a ata de 
constituição não foi registrada no livro ''8" de Pessoas Jurídicas e sim no 
denominado Livro 'B" de Registro Integral de Título e Documentos, em 
atendimento as Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná. A mesma certidão informa que se a entidade requerer o 
cancelamento do registro no livro 'B", estará automaticamente, requerendo a 
extinção da associação, o que é totalmente inviável. Deste modo, 
considerando que os Cartórios de Registro Público gozam de fé pública, nos 
termos da legislação em vigor, e que a certidão lavrada pelo'Cart6rio (anexa 
a presente) informa que a baixa dos registros é impossível em razão das 
Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, a entidade não tem 
outra alternativa, a não ser, a de comunicar os fatos ocorridos para esse 
Órgão. A entidade esclarece que não pode ser penalizada por qualquer 
desencontros ou orientações conflitantes do Cartório de Pessoas Jurídicas de 
Campo Largo/PR, uma vez que, tal órgão goza de fé pública e conforme 
certidão do próprio cartório o mesmo apenas cumpre as Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná. Deste modo, serve a presente para, 
dentro do prazo, prestar os devidos esclarecimentos para esse Ministério e 
requer a instrução do processo em epígrafe. Por fim, a entidade requer que, 
caso esse órgão não concorde com a Certidão lavrada pelo Cartório, informe 
como esta associação deverá proceder, sem que haja prejuízo Õu dano a esta 
entidade. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de 
São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
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Campo Largo - Paraná 

Assunto: Requerimento 

Prezada Senhora 

Conforme solicitação do Ministério das 
Comunicações - ofício 443812008, esta associação cultural inscrita 
no CNPF sob no 07.916.71310001-49, requer de Vossa Senhoria a 
baixa dos registros do Estatuto Social e Ata de Constituição que se 
encontram registrados no Livro "B" - Pessoas Juridicas, conforme 
certidão datada de 07/02/2008, permanecendo somente os registros 
realizados no Livro "A" - Pessoas Juridicas. 

Sendo o que tínhamos para o momento, contamos 
com vossa habitual cooperação. 

Campo Largo, 07 de julho de 2008. 

<+e- Presidente 

Ilma. Sra. 
Ana Paula Leandro 
Cartório de Registro Civil Leandro 



MINXST~RIO DAS COMWICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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3 Entidade: & &o-&uA! , 

/ 
( ) Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, u e m  ejtigência, (J insl 

'EXG&NLUS T~CNIGAS: 

i Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
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( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'.-ENTIDADE HAEILITADA 

Brasilia, 1 I200 Analista responsável: 

FANTASIA: C &12- ' S W E :  

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: 

Obsewacões': 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNLCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE QUTOR.GA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 8 9'3 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 31. de julho de 2008. 

Ao Senhor 
Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
Associação Cultural Comunitária Cambuí 
Rua Maria Paula, no 122 - Conjunto 101 - Bairro: Bela Vista 
01.319.0001 Campo Largo /PR 

Assunto: Solicitação de Documentação i 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.064839105, na localidade 
de Campo Largo - PR, no qual essa Entidade requer autorização paqa execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.S" que sejam esclarecidos e enviados os seguintes documentos: 

A entidade atendendo a solicitação do ofício 4438108,'datado de 06/06/08, 
encaminhou Certidão Cartorária com as explicações das exigências solicitadas. 

Vale ressaltar, primeiramente, que a Ata de Constituição uma vez registrada no 
Livro "B" - Títulos e Documentos, conforme menciona a Certidão, não poderá permanecer, visto 
que a mesma deverá estar devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 7.2.1.1 da Norma Complementar 
no01l04, que rege o serviço de ;adiodifusão comunitária. , 

Como se verifica na mencionada Certidão o Estatuto Social encontra-se registrado @ 
no Livro "B" - Pessoas Jurídicas. 

Neste mister, ressaltamos que a entidade deverá fazer o registro de seu Estatuto 
Social no Livro "A" - Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro no Livro "B" - Pessoas Jurídicas 
configura empresa de radiodifusão. 

No entanto, a entidade é uma associação comunitária sem fins lucrativos, não se 
enquadrando na Lei no 6015173, como faz menção a Certidão Cartorária, e sim, na Lei 9.612198. 

I s 

Desta forma, a entidade deverá fazer o registro de seu Estatuto Social, bem como 
Ata de Constituição no Livro "A" - Pessoas Jurídicas. 

LHMBR - DOSISSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prosrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. n 

Atenciosamente, 1 

Diretor do Departamento de-Qat6ja de Serviços 



Ofício O0312008 Campo Largo, 15 de setembro de 2008. 

Prezado Diretor: 

Em atenção ao ofício 589912008/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC, comunico a Vossa Senhoria, que os documentos solicitados, sendo: 
Estatuto Social e Certidão Cartorária da Ata de Constituição se encontram 
devidamente registrados apenas no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas. Originais em anexo. 

Atenciosamente, 

/ / 2,&G&/5 
,/;o_& C c-,_-,&&- 

i 7 /' ~ e f f e r ~ ~ ~ ~ i c a r d o  Cavalli Cuba - 
Diretor Presidente 

Ilmo. Senhor 
Carlos Alberto Preire Resende ...'" [p 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de -"' 
Comunicação Eletrônica 
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ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENO ÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL C 0  UÍ é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, sediada na Rua Maria de Jesus 
Ferreira, 426, Jardim Rondinha, CEP 83600-780, no município de Campo Largo, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação de fantasia RADIO C 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2" - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL CORI[TNIT&UA CAMBUÍ tem por finalidade e 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE IODIFUSÃO co TÁRIA, bem como beneficiar 
a comunidade com vistas a: 

\ 
a) programação voltada à cultura, educação e arte; 
b) estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
c) promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
d) arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
e) promover a assistência social; 
f) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
g) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
h) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
i) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
j) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612198 e 
[ demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

Art. 3" - A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI[TÁRIA cAMBUÍ será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4" - A Associação terá número ilimitado de associados e será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram 
admitidas em Assembléia Geral; 
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111 - Colaboradores - são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade no que 
necessário. 

Art. 5" - A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6" - A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais sócio da 
entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Art. 7" - A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Art. 8" - O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 9" - Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 10" - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 
voto nas liberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 11" - Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas liberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

m - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 12" - Todos os associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art 13" - Todos os associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 14" - Os associados podem: 
i I - solicitar por escrito, informações sobre a associação; 

I1 - requerer, por abaixo assinado de 115 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Greal e 
a convocação de qualquer órgãos deliberativos. 

- 

Art. 15" - Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 16" - Os associados dirigentes não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

Art. 17" - O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação são constituídas pela 
contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para 
a finalidade da associação. v? 



Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, 
não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores 
desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

V - DA ASSEMBLEIA GE 

Art. 18" - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da entidade, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente uma vez ao ano, para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais e da programação para o 
próximo ano. 

Art. 19" - Podem convocar a Assembléia Geral: 
a) a diretoria; 
b) um quinto (1/5) dos associados. 

Art. 20" - As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes. 

Art. 21" - A Assembléia Geral deverá ser convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, 
imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que 
do teor do edital.. 

Art. 22" - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
I. eleger os administradores; 
11. aprovar anulamente as contas; ---.--"----- 

III, eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho / ~*..a ---- 
N. destituir os administradores, nos termos das disposiões'do Código Civil; __.- C;'*-- 
V. alterar os estatutos da Associação; r/-*-' 

VI. extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes, ou 
depois de uma hora com qualquer número. 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os incisos 111, IV e V é exigido o voto concorde 
I de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

VI - DA DIRETORIA 1 

Art. 23" - A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da 
diretoria solicitar por escrito. 

Art. 24" -A diretoria da entidade, órgão executivo e administrativo, será composta por 3 (três) 
membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, permitida a reeleição. 

Art. 25" - Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



\crL511b2 $3 #q :.GJ Art. 26" - Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, ~ a i $ i s  ,d:b 
eleição de novo titular. 

Art. 27" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 28" - Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação à 
administração da entidade. 

Art. 29 O - É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 30" - As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 3 1" - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a entidade em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e Clesenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
Ao Presidente compete: 

a) representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância; 
b) admitir e demitir funcionários da Associação; 
c) assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da Associação; 
d) assinar cheques, junto com o diretor administrativo e movimentar contas bancárias; 
e) coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
f) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação; 
g) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
h) praticar todos os atos necessários à administração da Associação; 
i) participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

A A, 

Ao Diretor Administrativo compete: 
a) redigir e manter atualizadas as atas das reuniges de diretoria e da 
b) encaminhar as correspondências da Associação; 
c) arquivar e preservar os documentos da Associação; 

'.. d) administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
e) fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
f) apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
g) assinar cheques junto com o presidente; ,,,. 
h) dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 
i) assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da Associação; 



Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de 
programação. 

p A m i  b E W R 0  
o?LCrkL DESLaIÀDA 

t$i!:.jL.,+ L>, ..,-< ,:c 

Ao Diretor de Operações compete: 
i Lq,,i;y 

a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de% - '"' 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 
b) gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

c) promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VI - DO CONSELHO C 0  

Art. 32" - O Conselho Comunitário é um orgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 33" - O Conselho Comunitário terá a finalidade específica de acompanhar a programação da 
emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal no 9.612198. 

Art. 34" - Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 35" - Os membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Estraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a prestação do serviço 
de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. 

Art. 36' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até .três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

Art. 37" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 



ri . >. 

VEi -DAS DISPOSIÇÕES GE , o L$b -y,f 
Art. 38" - A alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia 
Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 39" - O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40" - No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destinoi decidido por Assembléia 
Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o mesmo objeto 
social desta entidade. 

Campo Largo, 15 de outubro de 2005. 

/"' ' Presidente / 

OAB no 45.476lPR 

OF~CIO DE REGISTRO DE T~TULOS E 
DOCUMENTOS E DE PESSOAS JUR~DICAS 

CIRCUNSCRIÇÃO - CAMPO LARGOIPR 
Apresentado as 14:O 
Apontado sob no 28150 do livro no A-7 de 
do protocolo sob no A - 6 



MINISTERIO DAS COMUNICA~ÓES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício h0 S3 7 9 6 1 0  /SSR/DOUL -MC 4 de 3 4  1 8 3  /m 
cQ-- /L&--@ Processo n "-53~3~ . O (2 8 3 9 OS,  Localidade: . - - 8 { b  

I 

;~ntidade: &DW L--$& c k  . 
f 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: O arquivado, u e m  análise, '(-)em exigência, ins, 

I ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(3 C1.1mpt-idas parcizlmente, rest~ndo a apresentaqão d~ segliMe d~ci!~entaqão abaixo deucri ts: 
' Cumpridas integralmente - Processo.instruído (2" i ,se)'-ENTIDADE HABILITADA . ,  

í -\ 

Analista responsável: 

FANTASIA: 

(1C) Cumpridas integralmente. 
. ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

; SEDE: 
S .  

Brasíiia, 3 5 /fl/20@ 



MINISTÉRIO DAS C / I  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C i j 
DEPARTAMENTO DE OUT i/ 

RADIODIFUSÃO co 11 
I 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

REFERÊNCIA: ~rocesso nQ 53000.064839105, I 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária 

Cambuí, município 'de Campo Largo, 

Estado do Paraná. 

protocolizado em 2211 212005. 

1. A Associação Cultural Comunitária Cambuí , inscrita no CNPJ sob o número 

07.916.713/0001-49, no Estado do Paraná, com sede na Rua Maria de Jesus Ferreira, no 426 - 
Jardim Rondinha, no município de Campo Largo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

- 

Comunicações, conforme requerimento datado de 01/12/2005, subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

Í 
I 

li 
I$ 
j/ 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos I 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sis 

respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn ent 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação para a , 1 1  
* li 

mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O motivo do / L  I /  
arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e processo, se 

encontra abaixo explicitada: 

a) Associação de Moradores do Cercadinho, Vila Pompéia e Santa Neli - Processo no 

53740.000552/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a 

documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar no 0112004, no prazo legal estipulado no citado aviso, o qual expirou aos 

30101/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n." 1874106, datado de 10/04/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a não ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade teve seu processo publicado no DOU de 1511012008. Ressalte-se 

recursal não houve inanifestação da entidade. 

11 - RELATORIO 

* atos constitutivos da entidadeJdocumentos acessórios e aspectos técnicos 
,."." 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios I 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade I 
com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

- 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Ria I 
Lourival Portela de Brito, no 165 - Ponte Nova no município de Campo Largo, Estado do Paraná, 

de coordenadas geográficas em 25O26'52"S de latitude e 4g028'38"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 
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deveriam ser confiriiiadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 1 2 8 1 w ,  

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que 

posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas passando a 

constar: 25O 26' 52" S e 49O 28" 38" W no seguinte endereço: Marginal BR 277 - Esquina com Rua 

São João - Jardim Rondinha , o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Projeto Técnico às fls. 

1761177 dos autos. 

i, 
7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi encaminhada 

pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "m", "o" da Norma 

Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a i 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 141 a 201). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

1761177, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

1 exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 185. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
- 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentaçáo exigida pela legislação específica e contida nos autos, inais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 202 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 
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Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 
& 1 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas t 

li 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
I 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; I 

* comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
I 

* manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados i 

I 
pela comunidade; I 

* Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

* declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

I-iabilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

o nome 

Associação .Cultural Comunitária Cambuí; *,..R- 

c- * quadro diretivo 

I Jefferson Ricardo Carvalli Cuba I Presidente I 

i 
1 

$ 

I 

I 
1 

I 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Marginal BR-277 Esquina com Rua São João - Jardim Rondinha, município de 

Campo Largo, Estado do Paraná. 

Luciano de Quadros 

Osvaldo Andrade Zotto 
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r. 2.. -* 
coordenadas geográficas 

25O26'52" de latitude e 49O28'38-" de longitude, correspondentes aos 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 185, bem como 
I 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 1761177 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

eu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de dezembro de 2008. 

( 
\ 

(;fiete de Servi .o de Rfidisi!iii>sã~ OorriuriitAria 
!da[.: 2312'14 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ' de dezembro de 2008. 

0 Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Z 

de dezembro de 2008. 

- 

Aprovo o Relatório nQ 0374 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Ser 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Campo Largo ( UF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária Cambuí 

/ No DO PROCESSO: 53000.064839105 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Moradores do Cercadinho, Vila Pompéia e Santa Neli 
No DO PROCESSO: 53740.000552/02 

Critérios adotaclos para o arquivainento: Não cuinprimento dos preceitos tla Lei 9612198 tle 19/02/1998, , do Regulaiiieiito 
do Serviço de Radiodifusão Coniunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norina Coinpleiiieiitar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Coinunicações no 103 de 26/01/2004 ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇBS DE C O ~ C A ~ Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇBS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 31 1-6590 - Fax: (61) 311-6617 

O - Brasília, de abril de 2006. 
A o  Senhor 
SOSÉ ANIZIO BORGES 
Associação de Moradores do Cercadinho, Vila Pompéia e Santa Neli 
Rua Teodoro Yareck, no 106 - Vila Pompéia 
83.602-210 - Campo Largo - PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000552/02, na localidade de 1 
Campo Largo-PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar quL.0 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: . 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27/10/2005 convocando as Entidades a 
apresentarem a do,cumentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação de Moradores do 
Cercadinho, Vila Pompéia e Santa Neli" não encaminhou a documentação exigida pela legislação 
específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no 
art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual 
expirou aos 30/01/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a-ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 1 

erviços de Comunicação 

L?),* "" / 
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01)Primeiro Termo Aditivo ao Contrato NS39fl007; OBJETO DO 
TERMO ADITNO: Altcm o PK wnstnnte do subitem 5.1, da cYu- 
sula quinta- do pagamento e acrescer em 2,4750% do valor global 
Uiicial; CONTRATADA'. EMT TRANSPORTES LTDA-ME ; VA- 
LOR W ADITAMENTO: R$51.232,27; DATA DA A S S i N A " .  
18/09/2008; VIGÊNCIA: OlllO12M)S ate o termino do contrato: 

AViSO DE LICITAÇÃO 
PREGXO ELETRÒNICO No 800011512008 

OBJETO: Aquisi* de Combustiveis e 61eos Lubrificantes com ser- 
viço de Lavação de Velculos, no município de São José, por 12 
(do-) meses. para atcnder as unidades dos Correios denominadas 
CWSão JosC (unidade principal) e CDDtSZo José, da Dintoria Re- 
gional' de Santa Calatina: ABERTURA DA LICITAÇ~O: dia 
28/10/2008, com inicio da Disputa de Pteps a p& das 15:00 hom; 
PATRB~ÒNIO L~QUIDO -0 EXiGIW: R$ 9.891,OO (nove 
mil e oitocentos e noventa e um reais); RETIRADA DO EDITAL E 
INFORMAÇÓES: nos endereços eletrónicos httpJh.licitacoes- 
e.com.br e bttpJh.comioshvwwcommbr e na Rua Romcu Jost Vieira nm 
90 - Bairm Nossa Senhora do Rosário - 88110-908 -São Jos6lSC, no 
horbrio das 8:00 h 12:00 c das 13:OO h 17:OO horas ou pelo Te- 
lefone: (48) 39544037 c Fax: (48) 39544087. 

JORGE ALmANDRE NIBDERAUER RAMOS 
Pngoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

AVISO DE LICITA< .:.I 
PREGXO ELETRÔNICO Na 8000024/2008 

A ECTDWSE, toma público que f d  realizar o Pregão 
Eletrónico n9 8000024/2008, cujo objclo 6 o SERMÇO DE TE- 
LEFONIA MOVEL PESSOAL. INCLUSE COM ACESSO A IN- 

EXTR4TO DE CONTRATO No 258ti008 

Conúalo - N9 025812008. Assinatura em 10/1W2008. Vigência' 
28/10/2008 A 10/0112009. Contratado: POTENCIAL ENGENHARIA 
LIDA. Objeto: Cootrato pam obra dc adcquaeo dc im6vcis p r a  a 
impliiniaqão do TAC cm unidades da REOP 03 - Cmpinao. Origem: 
Conviu o". 8000010112008. R c m o s  Orcamcnlsrior - Coola: 74011 
A4403 OTOW. Valor Total de R$ 104.24'9.56. 

02) Sttimo Termo Aditivo ao Conúato W 149/2006: OBJETO DO 
AVISOS DF LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO No 800013L/2008 

Objeto: Coohatação de empresa de tnnsporles para executar a linha 
LTR-SPI.0406 DWSPI. Abertura da Licitação: 28/10fl008 h 10:00 
bom. Retirada do edital e infomapócs: no endereço hnpi/www.cor- 031 Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Na 153/2006: OBJETO DO 

TÉRMO ADKIVO: Alicraçlo do subitem, 62.1 c exeldrlo do 6.2 2; 
CONTRATADA BAADER TRANSPORTE LTDA-ME DATA DA 
ASSINATURA: 12/09/2008; VIO~WCIA: A partir dc ia0912008 ; 

04) Oitwo Temo Aditivo ao Conmlo No 15?/2006; OBJETO DO 
TERhiO ADITN0:Alicração do subiicm 6.2.1 c cxclusão do 6.2.2: 
CONTRATADA: BAADER TRANSPORTES LTDA.MP DATA DA 
ASSINATURA: 12/09/2008; VlGÉNCLA: A panir de 1;09/2008; Objeto: Contratapão de empresa de uiuisportes para executar a linha 

LTR-SPI-1507-3 - DWSPI. Abertura da Licita@: 27/10/2008. h 
11:OO horas. Retirada do edital e informacões: no cndereco 

15) Quarto Temo Aditivo ao Contrato W 11512007; OBJETO DO 
'ERMO ADITIVO: AlteraçXo do subitem 6.2.1; C O m T A D A :  
.RANSpORE DP LTDA-ME, DATA DA ASSINATURA: 

09/09/2008; VIGÊNCLA: A partir de 09/09/2008 
TATWXA LIMA MAGION DE SOUSA 

Prcgocim 

DIRETORIA REGIONAL DE S ~ O  PAULO 
METROPOLITANA 06) S61imo Temo Aditivo ao Contrato W 15012006; OBJETO DO 

TERMO ADiTiVO: AlteraçXo do subibm 6.2.1 e exclusão do item 
6.2.2 CONTRATADA' TRANSPORTE DP LTDA' DMA DA AS- 
SIN~TURA: 15/09/2088: VIG~NCIA: A partir de i510912~8; AVISO DE A D J U T I C A ~ ~ O  

PREGdO ELETRONICO S" 8000144 
TERNET ATRAV~S DA TELEFONIA M ~ V E L ,  E SERVIÇO DE 
TELEFONIA LOKGA DISTÂNCIA ORIGINADA DE TELEFONE 07) Segundo Temo Aditivo ao Contrato W 24012007; OBIETO DO 

TERMO ADITNO: Pmrmgar o peiicdo da vigtncia do conúato, 
reajustar os preços praticados e ajustar os quantitativos de diMas 
alterando itens 1.1 e 4.1; CONTRATADA: ATRIO HOT~IS SA SC; 
PRINZ' VALORDO ADITAMENTO: RS81.191 08' DATA DA AS. 
SINA&: 17/09/2008; VIGÊNCIA: 25/09/2& A 2s/o9floo9: 

Objeto: Prestação de sewiços de mnservação de fachada e ieüeiro de 
Unidades nos Cep's 03 e O8 enhF jm6vcis pr6prios e alugados da 
Diretoria Regional dc São Paulo Mekopolitana, wnforme espeoi- 
ficapões t6emcas e demais condiçks do edilal e seus anexos. Em- 
r a a  adjudicada: "Tech Setv Engenharia, Comdrcio e Instala ões de 

Eatetiais ~16tticoP e Eletr6niws Ltdan- CNPI no 01.501.7i9/'$01-79 
para o lote 01 (único), no valor global de RS 653.736,92 (seiswntos> 
e anq0enta e trés mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos). 

MOVEUCELULAR, conforme condiçdes c especificaçües técnicas 
estabelecidas no edital e seus anexos. com da!a de recebimento das 
pmpostas a partir do dia 15/10/2008. no endereço www.cor- 
reios.com.br. ate 9s 09:OO horas do dia 28/10fl008. Abertura da ses- 
são: em 28/10/2008 b 09:OO horas. Inbio da disputa de preços: b 
10:OO hnras do dia 2811012008. O edi!d poderá ser obtido pelos 08) Segundo Termo Aditivo ao Contrato W 24012007; OBJETO W 

TERMO ADiiWO: Prorrogar o pedodo da vigbcia do contrato. interessados, atrav& do enderrço eletrônico, www.co~eios.com.br. 
Mais infomaç6es pelo tclefon4fax: (79) 2107.6125 e 2107-6110 ou 
pelo e-mail: gend-cpl-s@comios.com.br. 

reajustar os prqas praticados c ajustar os quaniilalivos do d i k i G  
CONTRATAD~ATRIO HOTBIS SA SCP PIUNZ; VALOR DO 
ADITAMMTO: R6 81.191 08 DATA DA ASSINATURA: 
l7,09/2008; VIGÊNCLA: 25/09hMl8 A 25fl912009; 

EDUARDO NELSON DE ARAÚJO ABREU 
r Pregoeiro 

SECRETARIA DE S E R V I ~ S  DE COMUNICAÇAO 
ELETRONICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 13 DE OUTüBRO DE 2008 

A Seoretsria de Serviços de Comunicação Eletrbnica, no uso 
das suas atibuiçdes c tendo em vista o disposto no artigo 187, Incisos 
XW( e XL. do Regimento Interno doMinistCrio d a .  Comunicapda, 
aprovado pela Portatia nv 313, de 23 de junho de 2003, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente 
Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo rclaoionadas, por se en- 
conhatem em local incerto, não sabido ou scm possibilidade de en- 
trem de eoncspondência, confotme motivos constantes das devo- 
luçües de AR Portal pata apresealar os documentos solicitados nos 
oNcios telacionados, no p m  de I5 (quinze) dias, conlados da data 
da publicação desta Edital. A não manifestação das entidades listadas 
i m p i i M  o arquivamento do Pmcesso wrrcspondcnte. A documen- 
tação deverá ser temetida h Secretaria de ~etviçof de Comunicação 
Elctróniq no endereço Esplanada dos Ministttios - Miist6tio das 
Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3O Andar - Ala Oestc -CEP: 
70044-900 - Bmilia - D.F. O presente Edital eoconIrantrase também 
disponlvel na pagina do Ministtrio das Comunicapes na Internei, no 
sitio: www.mc.gov.br. 

AMILTON PATRíClO DO NASCIMENTO 
Ptegocim 09) Ptimciro Temo Aditivo ao Contrato W 119l2008: OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: Altctação do subitem 5.6; CONTRATADA: LEI- 
TE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTOA-EPF 
DATA DA ASSINATURA: OlllORW8; VIG~NCIA: a PARTIR DÉ 
30109120080; 

DIRETORIA REGIONAL DE ShO PAULO NTEMOR 

EXTRATO DE CONTRATO N' 25712008 

EDIT* N" 4 ~ s n o o 8  
CONVOCAÇAO DE CANDIDATO 

Contrato - N9 025712008. Assinatura em 30/0912008. Viglncia: 
28/10/2008 a 26/31/2008. Contratado: CONSTRUTORA JOFRAN 

A E m p w  Brasileira de Correios e TelCgníos - ECT, por 
intermCdio da Diretoria Regional de Santa Catarina, informa aos 
candidatos classificados no Concum publico d 05922 para o cargo 
de CARTEIRO 1, Edital d 45812007, publicado no DiMo Oficial da 
União do dia 14/11/2006 Localidade base (microncgião) de TiJU- 
CASISC que foram considerados aptos no teste mbustn de aptidão 

LTDA. Objeto: Contrato para obra de adaptam do imóvel para 
abrigar a AIC de Scverinia. Origcm: Convite no. 8000098R008. Re- 
cunos Orçamentarios - Conta: 74C01.13203.020001. Valor Total de 
RS 38.151.72. 

EXTIWTO DE CONTRATO W 263f.2008 % i a  . E ainda, não tenham sido convocados anteriorment6, que 
;utgiy 1 (UMA) vaga para o respectivo w g o  na cidade de SÃO 
JOSE (CDD BARREIROS) . Os candidatos que manifestarem h- 
teressc no ptecnchimento da vaga dever%o apresentar requetimento & 
Gerência de Rmmas HumanndECT. l o c a l i i a  B Rua Romeu Jose 

Contrato - W. 026312008. Assioahtra em 10/10/12008. Vigência: 
03/11/2008 a 16/01/2009. Contratado: CONSTRUTORA JOPRAN 
LIDA. Objeto: Contrato para obra de adequaflo de im6veis para 
im~lantacHo do TAC em unidades da Rcop 04 em Ribeirão Preto. 

902 -'são J O ~ ~ S C ,  no p&i de 5(Cmci) di&-iGi A ZivóGçáo 
será de acordo w m  o previsto no mencionado no Edital ou seja, em 
ardem rigorosa de clarsificação. O não pronunciamento>indiea a não 
aceitação da vaga oferecida, sem que isto implique qualquer alteração 
da ordem de classificação de sua Localidade base (micronegiáo). 

. . 
Origcm: Convite d. 80Ci109U2008. ~ecurr; Osamcntários - Coota: 
74011 44403 050004. Valor T o d  dc R1 118.868.94. 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
Ptesidcnte Regional da Comisilo Orgnnizadora 

OBIETO: Conmiiyão de Srrvip de Tranrpodc de Cargas Portais 
não promado.  na modalidade 'POOL" de Velculos Pesados, para 
atender as cidades de Flotianbpalis c São JosC. oor 12 ldozcl meses. 

ZILDA BEATRE S. DE CAMPOS ABREU 

podendo ser prorrogado eonfo&e legislação v<&nte. p& a ~ircmriá 
Regional de Santa Calatina homologado o Lote 01 Empresa Trans- 
portes Tbiago Ltda ME, pelo valor uni&io do quilómetro de RS3 95 
(t& reais e noventa e cinco ceniwos) e valor final de R$29.625:00 

Os autos dos processos estarão com vista fiqueada na RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
Comissão Especial de LicitaçZo, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Blow R, Sobteloja - sala 104, Ed. Scde, BrasBaDF, A ComisSo Especial de Licitação, wnstituida pela Portaria 

MC d 1.028. de 21 de daembro de 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em conformidade com o Edital de 
Licitação, toma público os resultados da pontuação das Pmpostas de 
Pteps  pela Outorga (PP) e do Valor Poodetado (VP) abibuido a cada 
licitante da Concortència abaixo citada 

(viole c nove mil c scisccntos c vinte e cinco reais) e o Lote 02 B 
Emprcss Tmosportcs Tõiago Lula ME, prlo valor unitirio do qui- 
Ibrnew dc R$ 2.05 (doir reais c ciam ceotavor) e valor fiod de RI 
27.880,00 (viate c scte mil e oimeentos c oitenta rcair). 

local este onde devetão ser protocolios os eventuais recuos. 
A contagem dopmo de cinco dias úteis, para a interposição de 

eventuais recursos, dar-SC-a a pmir desta publicq%o. conforme o su. 
biicm 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, úiciso I, JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 

Precoeiro 
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Concorrência nP 120/200ISSWMC, Localidade de AfuUPA. 

Concorrência nP 120/2001SSWMC. Localidade de Agua Azul do NorlJPA. 

Concomência nP 120/2001SSWMC, Localidade de AnajMA. 

Concomência nP 120/2001SSWMC, Localidade de Aumra do P M A .  

ConcorrEocia nP 120/2001SSRrmC, Localidade de AlmeiiinuPA. 

Brnsilin - DF, 14 de outubro de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

h s i h u i e  da Couiissfio 

EDIWIS 
MDEFERLXENTO DA REb'XSÃO DE DECISÃO DE ARQUNAMENTO 

.wKw 93, alina "c", da N&.Gmplcm& rP lR0W4mdapcla M,ff 103, de 23 & j+ de 2?+. 
pibugda m Di&io Oficial da União & 26 sukqicn~c, y pclo percok Edihl mmunoy a( miduia h 0  
rrlacioaadar mr se aimitmm an bcll iomrn &o sab:do ou san -&li& de cntrna & mmsyaodmáa, 

~omim'caçõp-Blmi"~"-Áono-3~~~l~n0acCÉP:7w~-n&.D.~.0~t~~~mmm. 
se twibbn dwdvd na pbgina & M i n i i o  dar Connmicagda na m sitia' wwvmegavb 

ARQL'VAhENTO DE PROCESSOS 

A Secretária d~ Servips de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atniuiç5es e Fado em yisin 
a dirwrlo no nh 187. inciso XL do Reeimento Interno do Ministedo das Cornunia&es e anda o subitem 
9.3 iunm "c' daNonna~om~lemcni~n '  II2OW a mvadapclaPonaria no 103 de 23 dc janciro dc2OM 
pu61icada no bi6rio Oficid da União dc 26 subr&/cntc rcrolve pelo pmentc E d i d  COMUNICAR 
entidades abaixo rclacionadu oor se cacontramm crn l i a l  incekc não sabido ou sem wrribilidadc dc 
coircga de concspond€ocia, cairormc motivos constania h dcvol;ções de AR Postal do arquivamento 
de r u s  pmccssoa, de acorda com o subiem 9 7 da supncitda No- ~om~lerncn&, podendo as in- 

Rressadas, nqp- de 30 (LRain) die,  contados da dain da publicaçáo deste Ediinl apresentar solici %o 
visando a revisão da decisáo de arquivamento A documentação,dyer$ ser repetiha A Secretaria de%- 
vi os de Comunicqão Eletrônica, no endereço Esplanada dos MinistCnos - Ministiiio dar C o m u n i c a ~ a ~  . i loco "R". Anexo - 3°Andar - Ala Oate  -CEP: 70044-900 - Brasllia - D F  O prsente Edital encontra- 
se mnbtm disponivel na pagina do Minislédo das Comunicaçòes na Internei no slho: www.mo.gov.br. 

Eni 13 de outubro dc 2008. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Ministério das Relações ~xterhres - - 2  ' - 

ESCRIT~RIO DE REPRESENTAÇÃO NO RIO DE JANEIRO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 74/2008 

N Prrrpiur M i R W .  Obieb: C o o ~  de mmsa mia m m ~ ~  & ~efcuma do k W  do viédio do 

(3IDEC - 14/10/2008) 240003-00001-2008-900192 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO No 85/2008 

(SIDEC - 14110~008) 240003-00001-2008hE900192 

SECRETARIA-GEW DAS RELA OES EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SE%;ÇO EXTERIOR 

RESULTADOPE JVLGAMENTO 
PREGA0 N' 112008 

Trip Passagens e Turismo Ltda item 11.- 

ALVnIA COST.5 MESSIAS 
Pzegoeim 

(SIDEC - 14110/2008) 240013-W001-2M)8NE900192 

AVISO D REVOGA ÁO 
P R E G f o  N* M I L O ~ ~  

BRUNO HENRIQUE XEVES SLLV.4 
Ordcnador de Dcspesas 

SubStiNiO 

(SIDEC - 1411012008) 24001340001-2W8NE900192 
<, lPAL 



Processo no 53000.064839/05 

FUNDAGAO NOSSA SENHORA DA PIEDADE, inscrita no CNPJ 

sob o no 01:945.957/0001-73, com sede a Rua Joaquim Ribas de Andrade, no 

1.688, cidade de Campo Largo, Estado do Parana, CEP 83.601-100, por 

intermédio de seu representante le I o Senhor Geferson Antonio Marcon 9 
portador da Carteira de Identidade RG no 5.854.407-8 SSP-PR e inscrito no 

CPF/MF sob o no 766.851.799.53, vem, mui respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, com fulcro na Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, no 

Decreto 2.615 de 03 de Junho de 1998, na Norma Complementar no 01/2004 

=iço de Radiodifusão Comunitária e demais legislaçiio pertinente, requerer o 

indeferimento do pedido de habilitação de serviço de radiodifusão comunitária da 

Associação Cultural Comunitária Cambui, Processo no 53000.064839/05, pelas 

razões de fato e de direito dispostas a seguir. 

DOS "ATOS 

,. 





A Fundação Nossa Senhora da Piedade foi regularmente 

habilitada a executar os serviços de radiodifusão comunitária, de acordo 

com o processo de habilitação no 53740.001627/98 junto ao Ministério das 

Comunicações, estando seu estúdio e antena sediados na Rua Joaquim 

Ribas de Andrade, no 1.688, Bairro Centro, CEP 83.606-520, latitude 250s 

27' 06" e longitude 490W 31' 39". 

Ocorre que a Associação Cultural Comunitária Cambui, 

representada pelo senhor Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, pleiteia junto ao 

Ministério das Comunicações, mediante o Processo no 53000,064839/05, 

a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Para tanto, informou em seu processo de habilitação que 

estava sedíada na Rua Lourival Portela de Brito, 165 Bairro Partenope, 

cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, latitude 250s 28' 58" e 

longitude 490W 31' 21", no entanto teve seu processo sobrestado em 

virtude de concorrente ter apresentado maior pontuação (nesse mesmo 

tempo a entidade havia indicado como sede o endereço Rua Rui Barbosa, 

1410 - Cep 83601-050 (centro da cidade e residência do presidente da 

-. 
entidade), passado algum tempo valendo-se da prerrogativa de solicitar 

nova analise de sua documentação apresentou novo local de instalação e 

também novo endereço da sede, tendo inclusive adequado seu estatuto 

social (o novo endereço agora se localiza no Jd. Rondinha, Marginal da Br 

277, esq com Rua São Cristóvão). No entanto os diretores continuam a 

residir em seus endereços de costume (os quais constam na ata de 

fundação da associação, em anexo) 

Todavia, algumas informações fornecidas pelo representante 

da Associação Cultural Comunitária Cambuí, quanto ao endereço 

residência dos diretores, onde em declaração o 

dirigentes da entidade residem na área na área da 
,," 

_,.a-- 



atendida pela rádio está em desacordo com o exigido no Art. 7, subitem 

7.1 aliena h da norma complementar 01/2004 onde a mesma exige que 

todos os dirigentes da entidade residam na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou na área urbana da localidade (no caso de área 

urbana entendemos que isso se aplica somente a localidades cujo 

perímetro urbano esteja circunscrito a um raio igual ou inferior a 4 km o 

que inviabiliza a existência de mais de uma estação de rádio comunitária. 

Isso não ocorre em nosso município onde já existe uma emissora em 

funcionamento desde o ano de 2004 e em fins de 2008 foi autorizada mais 

uma emissora. Portanto os diretores da Associação Cultural Comunitária 

Cambuí devem residir na área da comunidade a ser atendida pela estação 

ou seja no perímetro de I km a partir do local onde os mesmos 

pretendem instalar a emissora. 

Alem dessa exigência a mesma, norma técnica 01/2004 

exige que o estatuto da entidade pleiteante do serviço de radcom traga 

em seu corpo o seguinte: (de acordo com texto da norma técnica) 

7.2.1. O Estatuto Social das associações comunitárias e fundações 

deverá: 

i) indicar que todos os dirigentes deverão manter residência na área da I 
comunidade atendida; 

DO DIREITO - 

De acordo com o artigo 8 da Norma Complementar no 

01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária subitem 8.2, alínea c 

conforme transcrição in verbis a seguir: 

8. REOUISITOS BASICOS PARA ANÁLISE - C  



8.2. As fundações e associações comunitárias 
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão / I  
Comunitária deverão atender os seguintes requisitos: 

c) ser dirigidas por pessoas naturais brasileiras, natas ou 
naturalizadas há mais de dez anos, com capacidade civil 
plena e que mantenham residência na área de execução do 
Serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, onde 
poderão residir em qualquer ponto da área urbana; 

DO PEDIDO 

Pelo exposto, com fulcro na Lei 9.612 de 19  de Fevereiro de 

1998, no Decreto 2.615 de 03 de Junho de 1998, na Norma 

Complementar no 01/2004 Serviço de Radiodifusão Comunitária e demais 

legislação pertinente, requer o indeferimento da habilitação proposta pela 

Associação Cultural Comunitária Cambuí, Processo no ,53000.064839/05 

Concomitantemente, em não sendo acolhido o pedido 

anterior, requer seja obedecida a exigência de que o$ diretores das 

entidades executantes do serviço de radcom residam na área da 

comunidade a ser atendida pela estação (no caço especifico residam a no 

mximo I k m  a partir do local onde se pretende instalar a emissora). 

Juntamos aos mesmos alguns documentos que comprovam que os 

diretores da Associação Cultural Comunitária Cambuí não residem na área 

onde pretendem instalar a emissora comunitária conforme Ata de 

fundação da associação os diretores residem todos na área central da 

cidade residindo em alguns casos a mais de 4,5 k m  do local onde 

pretendem instalar a emissora estando todos dentro da área da 

comunidade atendida pelo sinal da rádio comunitária mantida pela 

Fundação Nossa Senhora da Piedade, estando os mesmos fora dos 
Dhl$- parâmetros exigidos para poderem concorrer a uma autorizaqão de 

radcom conforme exige toda a legislação que trata do tema radcom (Lei c*:2s>JL;. 
qt*Q p,<)t-: 

9.612 de 19 de Fevereiro de1998, no Decreto 2.615 de 03 de ~ u n ~ g @ ~ ; ~ ~ $ ~ , ~ ~ @ ~  
c0 , <;r,0'; ,o , : b o & &  ,,,/ 

\.i,> I :>,?!,o Q ~ ) ? 4 \  
;.$\ ,* :-:,;,,,'i'-' 
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~~2.5, c . 't \,/ f 
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1998, na Norma Complementar no 0112004 Serviço de Radiodifusão 

Comunitária e demais legislação pertinente) 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Campo Largo, 27 de Fevereiro de 2009. 

Presidente 
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Companhia Cam polarguense de 
Energia - COCEL 
Rua Rui Barbosa, 520 
CAMPO LARGO - PR 
Fone (41) 2169 2121 10800 726 2121 (DDG) 

Vencimento 
03103/2009 

Leitura atual: 18/02/2009 Leitura anterior: 21/01/2009 

Esta fatura poderá ser quitada: 
- nos Bancos Credenciados e Casas Lotéricas; 
- nos Agentes Arrecadadores autorizados. 

Autenticação mecânica 
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Companhia Campolarguense de 
Energia - COCEL FATURA 
Rua Rui Barbosa, 520 
CAMPO LARGO - PR 

ONLINE 

I Fone (41) 2169 2121 1 0800 726 2121 (DDG) 2a via I 
Nome Conta 
LUCIANO DE QUADROS 1198840 / 4 
Endereço 
RUA GUMERCINDO SANT ANA, 166 
Faturamento Vencimento Valor 
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vigor: foi eleito por aclamação, para presidir os trabd~~pr.~g~,o$~J@qrsqw~~ardo Cavalli 
Cuba, brasileiro, casado, Euncionário público, portaidor do RG 1.546.236-11SSP-PR e CPF , 

274.021.009-44, residente h Rua Rui ~arbosa, 1410 - CEP 83601-050, Campo . ~ a @ ?  , ...- ?a.t @> . . q ~ e ' ~ B : ~ '  ,. """ 
. , 

convidou a mim Luciano de Q u d o s ,  brasileiro, divorciado, técnico contábil, portador do RG 
4.448.993-7lSSP-PR e do CPF 783.045.639-91, residente A Avenida' Padre.Natal Pigata, 120, , s 

CEP 83607-240, Campo Largo, PR, para secretariá-lo. O presidente deu início ,ms tyabdhos e 
declarou que tinha em suas maos um projeto de' estatuto, determinando que ,ea fizesse a 
leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitwa, o presidente submeteu o projeto dr: estatuto 
A discuss?[o e wtação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades 
legais o presidente declarou constituída Associação Cultural Comunifn'rin Cambrrí, 
determinando que procedesse a escrituragllo da lista de presença dos associados. Atendida a 
determinação do presidente, constatou-se presentes os seguintes associados fundadores e 
efetivos: Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, brasileiro, casado, funcionário público, portador do 
RG 1.546.236-l/SSP-PR e CPF 274.021.009-44, residente h Rua Rui Barbosa, 1410 - CEP 
83601-050, Campo Largo, PR; Luciano de Quadros, brasileiro, divorciado, técnico conttibil, 
portador do RG 4.448.993-7lSSP-PR e do CPF 783.045.639-91, residente A Avenida Padre 
Natal Pigato, 120; CEP 83607-240, Campo Largo, PR; Osvaldo Andrade Zotto, brasileiro, 
casado, jornalista, portador do RG 828,808-9 SSP-PR e do CPF 157.548.989-91, residente à 
Rua Centenário, 895, CEP 8361-000, Campo Largo, PR; Janderson Nunes Cabral, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG 5.1 10.032-8 SSPISP e CP? 724.384.449-91, residente à 
Rua Quintino Bocaiúva, 226, CEP 83601-210, Campo Largo, PR. O presidente pediu para 
que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito posteriormente, em Assembléia 
Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. E yna vez identificados os 
associados, o presidente determinou que se procedesse ao processo de eleição de acordo com 
o artigo 23 do estatuto, ora aprovado. No final do processo constatou-se que foratp eleitos de 
5 alios com inicio em 15/1012005 e término em 1511012010, ' de acordo com o artigo 23 dos 
estatutos: para presidente, Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, já qualificado acima; para diretor 
administrativo Luciano de Quadros, qualificado acima; para Diretor de OperaçBes Osvaldo 
Andrade Zotto, jtí qualificado. O presidente determinou que os diretores tomassem po.sse, o 
que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, como 
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I. Da Constituição, objetivo e sede , 

O A A~sociúr~do Cultural Comunitária Cambuí, sediada ii Rua Rui Barbosa, 1410 -'CEP 
0 Largo - PR é uma entidade civil, sem fins lucrativos e por tempo 

I I, , I 

Art. 2" A ~ S s o c í a ~ ã o  tem por finalidade e objetivo: 
1. programação voltada à cultura, educação e arte; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; / 

111. executar serviço de radiodifusão comunitsria de acordo com as normas vigentes; 
TV. promover a regionalização cultural, artística e jornalistica; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VII. dar oportunidade h difus8o de idéias, elementos de cultura, tradivties e hdbitos sociais da 

comunidade; 
VIII. oferecer mecanismos A forrnaçgo e integração da comunidade, estimulando olazer, a 

cultura e o convívio social; 
M. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuavão dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadilos no exercicio do direito de expressão da forma mais 

'acessível possível. 

Parágrafo bico: O serviço de radiodifus80 comunitária obedecer8 aos precei 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

11. Dos associados 

Art, 3 O  A entidade terá número ilimitado de associados classificados da seguinte 
I. associados fundadores: sTLo aqueles que participaram da fundação da ass 
11. associados efetivos : são pessoas físicas ou jurídicas que após ades 

admitidas pela Assembléia Geral ; 
111. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade 

no que for ne'cesslirio. 

Art. 4': A admissgo do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
estatuto, 

Art. 5" : A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de nlo ser mas sócio 
da entidade, comunicando sua decisão A diretoria da entidade. 

Art. 6 O A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. - 

Art. 7 O  O associado que for excluido ter8 direito à ampla defesa e ao contraditbrio. 1 

I' I; 
Art. 8" Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidad?io domiciliado na 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Rua Rui Barbosa, 1050 
Fone t Fax (41) 3292.1841 

Campo Largo - PR 
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Artigo gD Fica assegurado a todos os associados, p 
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ireito de votar e ser votado 
para todos os cargos que comp6em os órgilos adinin tivos, bem corno o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por internédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órglos deliberativos e ' 

administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 

Ia. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 1 1 Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 
1 

Art. 12 Todos associados tGm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13 Os associados podem: 
I. participar das comissbes para a realização de projetos; 
11. solicitar por escrito, informações sobre a associação, e; 
111. requerer, por abaixo assinado de 115 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral 
e a convocação de qualquer órgãos deliberativos 

Art. 14 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 15 Os associados nlo respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas obrigap6es 
contraídas pela entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recurios 

Art. 16 O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da AssociaQão sÊio constituídos 
pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser 
utilizados para a finalidade da associaçlo. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, pariiçipagbes ou parcelas do patrirnônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não serlo distribuidos entre os sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associaçtio. 

V. Da Assembléia Geral 

Art.17 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma 
vez ao ano, para avaliaçlo dos trabalhos realizados 

I 
ano. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia Geral : 

a) a diretoria; 

b) .um quinto (115) dos associados. 

Rua Rui Barbosa. 1050 
Fone l Fax (41) 3292-1841 

Canipo Largo - PR 
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,ff Art. 19 As deliberações da Assembléia são tomadas'\por in ioria dos votos dos associados I 

presentes. 1 
i 

Art. 20. A Assembldia Geral deve ser convocada com no minimo 10 dias de antecedt?ncia, atravks 
de edita1 que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa 
local, ou qualquer outro meio de comunicaçlo que assegure ao associado o conhecimento do teor 
do edito]. 

Art. 21 Compete privativamente B Assembléia Geral: 

I. eleger os administradores; 

11, aprovar anualmente as contas; \ . J  

b 3  

111. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; .c\.' 

IV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; :., 
/"" 

V. alterar os estatutos da Associação; A 
J' 

VI. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou 
depois de uma (1) hora com qualquer número 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os iticiso IV , 111 e V é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes tl assembldia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta, ou com menos de um terço 
nas convocaçi3es seguintes. 

VI. Da diretoria 
. . 

Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 
da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 23 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo 
e um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vaciincia nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 
eleição de nova titular. ' 

- .  
Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados htí mais de 10 anos. 

/ 
Art. 27 Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informaqões à diretoria em relação A 
administraqão da entidade. 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que, ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuipilo de sinais de.televisão mediante assinatura. C 

Rua Rui Barbosa, 1050 
Fone ' F a x  (41) 3292-1841 
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' 
Art. 2 9 ' ~ s  decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Ari. 30 Compete ao Presidente : \ 

I. representar a Associação em juizo ou em qualquer outra circunstância; 
11. admitir e demitir funcionários da Associaçlo; 
111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
1V. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
11. encaminhar as correspondências da Associação; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. *'v ,.? ,$:; ..< : ) 
IV. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 5 v ,$. 
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; : . , !@-\$ 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; , ,,$P /,,,A 

VII. assinar cheques junto com o presidente. - 1  t-!  
.br , \ ,;> 

, \ ,,\( ' \ / /  / 
Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: C ., ? ' 

,\V? , 
'$ ' ' / /  / 

-( ? 1'' / 
I. implernentar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execuÇã%~do,servíqo 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitatibs. ,,/ 

11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, tyrfi'como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
111. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VII. Do Conselho Comunitário 

Art. 33 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco represenfantes de entidades 
comunitárias legalmente constitufdas. 

Art. 34 O conselho comunitario terá finalidade específica de acompanhar a programaçiío da 
emissora de radiodifüsão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n O 9.612198. 

Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

1 

Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembldias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida a u t o r i , ~ a ~ ~ ~ ~ ~ & ~ " . ~ ~ \  
vrestação do serviço de radiodifusão comunitária. convocadas e s ~ e c i a l m e n t e f ; ~  esia4iabGC"? 
iendo direito a reeÍeipiío. 

MII. Das disposições gerais e transitórias FJIL L-'"'ep- 

Art. 37 A alteração das disposiç8es estatutária, acontecerá sempre que deeidlaó- 
Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. i 

Rua Rui Barbosa. 1050 
Fone 1 Fax (41) 3292-1841 
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A:$. 39 No caso de extinçtio da Associaçi30, seu patrimônio terá o destino decidido por 
Assembltia Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o 
mesmo objeto social desta entidade. 

P 
f 

Campo Largo, 15 de outubro de 200 

IONE MARIA PEREIRA DE ANDRAD[ 
ESCREVENTE 



ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FENS 

Art. l0 - A ASSOCIAÇÁO CULTU CAMBUÍ é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, sediada na Rua Maria de Jesus 
Ferreira, 426, Jardim Rondinha, CEP 83600-780, no município de Campo Largo, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único - A Associação utilizara como denominação de fantasia RADIO CAMBUÍ e reger- 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no temtório nacional. 

Art. Z0 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUN CAMBUÍ tem por finalidade e 
I objetivo EXECUTAR SERMÇO DE RADIODIFUSÃO UNITÁRU, bem como beneficiar 

a comunidade com vistas a: I 

i 
a) programação voltada a cultura, educagão e arte; 
b) estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

L c) promover a regionalização cuhrnl, artística e jornalística; 
d) arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
e) promover a assistência social; 
f )  dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradiçõ 

comunidade; 
g) oferecer mecanismos A formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
h) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
i) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
j) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária obedecer4 aos preceitos da lei 9.612/98 e 
I demais disposiçoes legais que regulamentem g matéria. 

Art. 3' - A receita da ASSOCL~ÇÁO CULTURAL C O ~ N I T Á R I A  CAMBU~ será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas Eunções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 4O - A Associação terá número ilimitado de associados e será composta pelas seguintes 
categorias de associados: a 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de findação; - 
I1 - Contribuintes ou ~ f e t i v ~ s  - são pessoas fisicas ou jurídicas que apbs adesão ao estatuto foram& 
admitidas em Assembléia Geral; 

-+ ..-. 'v>'( _ 
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111 - Colaboradores - são p 
necessário. 

essoas físicas e jurídicas, que colaboram com a e 

Art. 5" - A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6" - A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais sócio da 
entidade, comunicando sua decisão a diretoria da entidade. 

Art. 7" - A exclusão do associado só é admissivel. havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Art. 8" - O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 9" - Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão dorniciliado na 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

( 
Art. 10" - Fica assegurado a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 

1 voto nas liberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 11° - Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas liberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 12" - Todos os associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art 1 3 O  - Todos os associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 
, 

Art. 14' - Os associados podem: - 
; 

/ 
I - solicitar por escrito, informaç6es sobre a associação; 
I1 - requerer, por abaixo assinado de 1/5 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Greal e 
a convocação de qualquer órgãos deliberativos. 

- 

Art. 15" - Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 16' - Os associados dirigentes n b  respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

ÔNIO E DOS RECURSOS 

Art. 17" - O patrimônio e as fontes de recurso para amanutenção da Associação são constituídas pela 
contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados;.devendo ser utilizados par 
a finalidade da associação, C- 

-- - .-.- - ...- 



Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, 
não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores 
desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

V - DA ASSERIBLÉIA GERAL 

Art. 18" - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da entidade, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente uma vez ao ano, para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais e da programação para o 
próximo ano. 

Art. 19" - Podem convocar a Assembléia Geral: 
a) a diretoria; 

i b) um quinto (115) dos associados. 

Art. 20" - As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes. 

Art. 21" - A Assembléia Geral deverá ser convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, 
imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento 
do teor do edital. ' "\ ..I 

' x b  ) \ '  

Art. 22* - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
I. eleger os administradores; 
11. aprovar anulamente as contas; 
III. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho .“ 

IV. destituir os administradores, nos termos das disposiões ,'* 

V. alterar os estatutos da Associação; 
VI. extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize 

suas finalidades, mediante a aprovagão de dois terços (2/3) dos 
depois de uma hora com qualquer número. 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os incisos 111, TV e V é exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo 
deliberar, em primeira convocagão, sem a maioria absoluta, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 23" - A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da 
diretoria solicitar por escrito. 

Art. 24" -A diretoria da entidade, órgão executivo e administrativo, será composta por 3 (três) 
membros, um Presidente; um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, permitida a reeleição. 

Art. 25" - Os membros da diretoria deverão 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão C 

---NIL DAS-PE& 
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Art. 26" - Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Ass 
eleição de novo titular. 

Art. 27' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 28" - Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação à 
administração da entidade. 

Art. 29 O - É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 30" - As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art, 3 1" - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; i c) Representar a entidade em atos públicos ou internos. 

(.i> d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e%5° 

Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
Ao Presidente compete: 

a) representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância; 
b) admitir e demitir fúncionários da Associação; 
c) assinar as atas de reuniões e rubricar os livros, da Associação; 
d) assinar cheques, junto com o diretor administrativo e movimentar contas bancárias; 
e) coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
f) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação; 
g) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
h) praticar todos os atos necessários administração da Associação; 
i) participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Ao Diretor Administrativo compete: 
a) redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia geral; 
b) encaminhar as correspondências da Associação; 
c) arquivar e preservar os documentos da Associação; 
d) administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
e) fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
f )  apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
g) assinar cheques junto com o presidente; 
h) dirigir e supervisionar todos b s  serviços de escritório da associação; 
i) assinar com o Presidente todos documentos ooncernentes a vida financeira da Associação; % 

I i-; 
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Diretor de Operações compete: 
a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 

radiòdifusão comunitária relativamente aos seus asuectos legais, 
b) gerir e captar os recurks advindos de patrocinio'sob forma de apoio cultural, bemcomo 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

c) promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VI - DO CONSELHO C 0  i 
Art. 32' - O Conselho Comunitário é um orgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 33" - O Conselho Comunitário terá a finalidade específica de acompanhar a programação da 1 
emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal no 9.612198. I 
Art. 34" - Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 

i 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

o\ Art. 35" - Os membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Estraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a prestação do serviço 
de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a reeleição, 

N - DAS ELEIÇOES . 
$ 

Art. 36' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
I proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de ~ i ? t ~ ~ ~ c e i l t 6 í " ~ " ! I  ,CA(;~Es 

dos votos validos totaliados no processo eleitoral. A escolha do critério para contag&n s<@,dg"BP$$ 
no inicio da Assembldia Geral. 

V - DA PROGRANIAÇAO _C-- 

------ - 
Art. 37" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislaçtio vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

+ 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviw de Radiodifusão Comunitana ou de horários da sua 
programação. 



vII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E 
I 

Ari. 38" - ~ ' a l t e r a ~ ã o  das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia , 1 Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. I 
i 

Art. 39O - O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. i 

Art. 40' - No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destinoi decidido por Assembléia 
Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o mesmo objeto 
social desta entidade. 

Campo Largo, 1 5 de outubro de 2005. 

i &-/+- residente I 

i? L-' 

Wltim Wosi Gabardo Alm9 
AOVQ6ADh 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRIO DAS co 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo nQ O7012009 CGCEICONJUR-MC Em, 03 de abril de 2009. 

A Coordenação de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Denúncia 

Referência: Processos no 53000.064.83912005 

Senhor Coordenador, 

Encaminho a Vossa Senhoria o processo em referência da Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo, Estado do ~araná ,  solicitando reexame, 
face à denúncia apresentada pela Fundação ~ossa 'senhora da Piedade. 

Atenciosamente, 

MARIA DA GLÓ UXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Asun s ~d íd icos  de Comunicação Eletrônica 

:. ..Y 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no a 48 3 /2009íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasflia, 02 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
Jefferson Ricardo Cavalli Cuba 
Associação Comunitária Cultural Carnbuí 
Rua Maria Paula, no 122 - Sala 101 - Bairro: Bela Vista 
01.3 19.0001 São Paulo1 SP 

- Assunto: Denúncia 
, 1 

Senhor Representante, 
/- c Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064839/05, na localidade 

de Campo Largo - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando que os autos já se encontra na Douta Consultoria 
Jurídica deste Ministério, solicitamos a V. Sa: 

Os esclarecimentos pertinentes a Denúncia (em anexo) formulada pela Fundação 
Nossa Senhora da Piedade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tr dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os devidos esclarecimentos. 

#' 

.i 

CARLOS ALB REIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 







Exf& lu" , 
Ministério das Comunica~ões 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 1 

j 1 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.064839/05 

&{ ! : . ; ;s~Egj~ g $>(>:,$$,!;.~~;;$. i;r3Ez 
Z...i!$!t.i.i!, " 

- - s,.&ggg Q L ~ ~ 7 ~ % ~ ~ 0 ~ 9 ; ~ g  

Senhor Diretor, 

A Associação Cultural Comunitária Cambui vem, através de seu 
representante legal infia-assinado, requerer prorrogação de prazo e respectiva 
devolução do prazo concedido no oficio no 2783/ 2009DOS/SSCE-MC, uma vez 
que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos para instruir sua defesa. A entidade ressalta 
que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtenção de autorização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
tomar as providências necessárias solicitadas no ofício 2783/2009, para a 
instrução do processo administrativo em questão. 

Largo, 02 de setembro de,.2~8$ 

I1 

I/ 

Assinatura do representante da entidade I 

Representante Legal: Jefferson Ricardo I 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de I 

São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



-' Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Cultural Comunitária Cambuí 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de do& mil e nove, as 19:OO horas, 
reuniram-se a Rua Maria de Jesus Ferreira, 426, Jardim Rondinha, CEP 83600-780. nesta cidade 
de Campo Largo, Estado do Paraná, diretoria e associados, sob a presidência do senhor 
Jefferson Ricardo Cavalli Cuba, brasileiro, casado, funcionário público, portador da RG 
1.546.236-11SSP-PR e CPF 274.021.009-44, residente a Rua Rui Barbosa, 1410, Centro, CEP 
83601-140, Campo Largo, Paraná; para d e l i b e h  sobre os assuntos constan%$-da-Ordemdo 
Dia, estabelecidos no Edital de Convocagão datado de (doze) de agosto de 2009 (dois mil e 
nove). O presidente observando quorum insuficiente na primeira convocação prorrogou-se seu 
início para segunda convocação, desta vez constatando-se quorum suficiente deu início a 
presente Assembléia, designando o senhor Luciano de Quadros, brasileiro, casado, técnico 
contábil, portador da RG 4.448.993-7lSSP-PR e do CPF 783.045.639-91, residente a Rua 
Gumercindo Santana, 166, Vila Verde, CEP 83602-134, Campo Largo, Paraná, para secretafiar 
a presente reunião. Ato contínuo o senhor Luciwo de Quadros fez a leitura integral do Edital de 
Convocação, sendo que foram deliberados os seguintes assuntos: 1- Eleição dos merilbros da 
diretoria: O Presidente, uma vez identificados os associados, determinou que se procedesse ao 
processo de Eleição dos membros da diretoria, conforme Art. 22O, item I11 do Estatuto. No final 
do processo, constatou-se que foram eleitos: para Diretor Presidente, senhor Paulo da Silveira 
Dutra, brasileiro, casado, pedreiro, portador da RG 4.750.176-6lSSP-PR e CPF 037.874.109-88, 
residente a Rua São Cristóvão, 289, Jardim Rondinha, CEP 83.600-000, Campo Largo, Paraná; 
para Diretor de Operações, senhor Gregório Demetrio, brasileiro, casado, aposentado, portador 
do RG 3.252.700-OISSP-PR e CPF 447.852.599-49, residente a Rua Maria de Jesus Ferreira, 
426, Jardim Rondinha, CEP 83.606-540, Campo Largo, Paraná e para Diretor Adminjstrativo, 
senhora Vanessa Welter Dutra, brasileira, casada, do lar, portadora do RG 8.188.280-OISSP-PR 
e CPF 008.903.289-60, residente a Rua São Cristóvão, 289, Jardim Rondinha, CEP 83.600-000, 
Campo Largo, Paraná. O presidente determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu 
de imediato, nada mais havendo para se tratar, com relação aos assuntos pertinentes a presente 
Assembléia, o presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me, que lawa-se a presente 
ata, para que assinada pelo presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 

OAB no 4 5 . 4 7 6 1 ~ ~  
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Ministério das Comunicações 4 i,$ \i1 R&a C;> 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / c2 2 
Departamento de Outorga de Serviços i cS'&-, - r;~'a+ 

Processo: 53.000.064839/2005 M~IIIST ERIO DA 8 QOMUNIC.<~ F ~ E I  
BRP.S[LIA . DF 

Senhor Diretor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAMBUÍ vem, através de seu 
representante legal infra-assinado, dentro do prazo ofertado por esse Ministério, apresentar os 
devidos esclarecimentos acerca da denúncia juntada em desfavor desta entidade. Deste modo, 
passa a considerar: 

A denúncia, formulada pela Fundação Nossa Senhora da Piedade, entidade já 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deve ser rejeitada de plano 
por esse Ministério, uma vez que os argumentos trazidos servem apenas para tumultuar o 
andamento do procedimento administrativo em curso. 

A entidade denunciante tenta impedir que a requerente seja outorgada, não se 
sabendo quais são os reais motivos de sua empreitada. Porém, sabe-se que a entidade em 
questão, uma vez autorizada, não prejudica a entidade denunciante, pois seu requerimento 
quanto aos aspectos de viabilidade técnica estão dentro dos padrões estabelecidos pela 
norma 0112004. 

Deste modo, considerando que a comunidade onde a entidade está localizada tem - a 
exemplo da comunidade onde a entidade denunciante está sediada - o direito de ter em sua 
rádio comunitária e considerando que os atuais diretores da entidade, eleitos na íiltima 
Assembléia Geral, mantêm residência na área 



- 3  '\)$e,K <*i" , 

não existem motivos jusídicos e fáticos para que o processo da requerente não seja in$@do 3 u;g, .,", 
e outorgado. 

Pelo quanto exposto, requer que a denúncia feita seja julgada improcedente e que o 
processo da entidade requerente seja instruído para que, afinal, seja concedida a devida 
autorização à denunciada, uma vez que os atuais diretores da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida. 

Ao decidir da fosma acima exposta, estará V. Sa., uma vez mais, operando a 
verdadeira e esperada JUSTIÇA. 

Cambui ,23  de setembro de 2009. 

CPF 037.874.109-88 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo - 
Estado SP, CEP 01319-000. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTL4NTE LEGAL DA ENTIDADE 

Paulo da Silveira Dutra, na qualidade de representante legal da Associação Cullural Comuizitária 
Cambui, , declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
e ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execuqão de qualquer dos serviços mencionados; 

(-) Campo Largo, 25 de setembro de 2009. 

spondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 013 19-000. 
O1 1.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 



DEGLAUÇÃO ASSINADA PELOS DIMGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Conzunitária Cambuí, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servi90 de Radiodifusão 

I - 
V Diretor Administrativo: 

" P P ?  
Diretor de Opera~ões: 

Campo Largo, 25 de setembro de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 01 3 19-000. 
O1 1.3105.6465 

- 

Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 
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Aos vinte e dois dias do mCs de agosto do crio de dois mil e nove, as 19:OO horas, 
... 

i 

remiram-se à &da Maria d!; Jvsus Ferieira, 326, Jardim Rcicdinha, CEP 83600-780, nesk cidade . a 

de C a p o  I,%rgo, Bstado do Pasanh., diretoria e asswiadcis, Sob a presidência do senhor 
Jefferson Ricarclo Cavalli Cuba, :>rasilelro, casado, fi~ncionário público, portador da RG 
1.546.236-1/SSP-PR e CPF 274.021.00044, residente à Rim Riii Rdosa ,  1410, Centro, CEP 
83601-140, Cmapo Largo, P m á ;  pcm.deliberwem sobre os'assiiritos constantes da Ordem do 
l2ia; estabelecidos no Eclilal de Convoca~ão datado de (doze) de agosto de 2009 (dois mil e 
nove). O presidente observando qiionlm insuficiehttc ria primeira convocação prorrogou.-se seu 
inicio para segunda convocaqão, desta vez con~tatc1~fido-se quonum suficiente deu inicio a 
pseue~lte Assei.ibléia, designando o se+or Luciano de Quadros, brasileiro, casado, técnico 
contábil, portador da RG 4.44S.993-7/S§P-PR. e do CPF .783,04,5.639-91, : resider~te . h';.Riia. 
Gurnercindo Santaia, 166, Vila Verde, CEP 83602-134, Campo Largo, Parruia, para secretariar 
a presente reiinião. Atu continuo o sedior Luciano de Quadros fez. a leitura integral do Edital de 
Convocação, s,e~ldo q,ue foram deliberados os seguintes assuntos: 1- Eleiqiio dos rnembrss da 
diretoria: O Presidente, vez identificados os associados, determinou que se procedesse ao 
processo de Eleição dos membros da diretoria, conforme &. 22O, item 111 do Estatuto. No final 
do processo- çonstaf~u:se. que foraun leit,os:. sidente, senhor Paulo da Silveira 

j : .. , <., . . . 
Dutra, brasileiro, casado, pe&èir6, iortad6r da ~/SSP-PR e CPF 0 3 7 . 8 7 4 3 0 ~ f ~ -  
residente a Rua..Sãa Crjstóvãv, 289, Jardim 3,600-00.0, Canipo I,argo, Paraná; 

\-, enhor. Gre~brio:Deniettio, brasileiro,. casado;; .apose~~-tado,. portador , - 

-e. ~~~;.447%52..599-49,. wsidcnte i Rui M ~ ~ i a  'de ~esus Ferreira, 
.8:3,606+540, 6 í n p o  Pwxiih e pua Diretor, Administrativo, 

senhora Vanesda WeIier Diit~-5, b~;siIeir.cl, mnda, d.o,lai; portadora.d,o RG 8.188.280-OISSP-BR. 
c? CPF 00-4.903.289-80, residente d Ri;(iiit: São CGstóvão, 289, Jardiin~R.ondinha, CJEP 83.600-000, ., 

Can~pci Largt3, Parn1~9. O .presidc~ite dctcrmiri~3ii.qtio os'diretsrek tomassem pQsse, o quc ocorreu 
de iri~ediíro, n i ' a  msis havendo para se tratat; coix:relac;ii~ aos assuntos pertinentes a preselite 
AssemblRàa, o prcsidelite deu .por eiiccnahd os ~tiabdhcs. e ,pediu-me, &c l a ~ ~ a - s e  a presente 
aa, para que' assinada pdo 

. .  . 
, . S . .  . , . 

' , : . . .  

. . OAB no 45.476/BR 
,. : , , I . . . , . 

) I ' . ;  . .  . 
: ' .  . . . 

' < :: . . . '..I. _ _ , . 

de Pessocr Jurídica . , .  , 

Campa Larga, 02.de qeflernbro dn 2009. 
Marcela Mariu Riia RUI darbosa, 105 

Fone I Fax (41) 3292-1 8~ 
Campo Largo - PR 
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Escrevente 
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MLNHSTERIO DAS C 0  ICAÇÓES -pi I 29 a y, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no &T% 3 I OQJO -/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processono * 3 t 0 G b %'i \g 5 Localidade: --yv f-4 - ?R 
Entidade: 

M L 4 C,&. 
. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 

( ) . : C ~ m p r i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&$io abaixo descrita: 
( )  'cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

0b;ervaFões: ' 

Brasília, 1 1 Analista responsável: 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(& Cumpridas integralmente -- 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
----- -- - -- 

s/#-- -- 
Observações: 



. . 
CNPJ - FLS. 

.ESTATUTO SOCIGL' - ns.  
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇ çÃ.0, DA DEN çÃo-FLS. . , . . 

f. : . i  -. 

D ~ O R I A :  VÁLIDA.ATÉ:J~L/ 8 g 1 . zo 'r\9 DATO:~,C;ALC\TOS - ART. - I 
. . 

MEMBROS ns. 

B rasília, 



MINISTÉRIO DAS COMWNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVYÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO co ITÁRIA 

INFORMAÇÃO N"l2009- RADCO R 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.064839105 de 22/12/2005, 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSAJIO: Associação Cultural Comunitária Cambuí, na 

localidade de Campo Largo, Estado do Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. ' 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, formulado pela 

Associação Cultural Comunitária Cannbui. 

Em decorrência da análise da documentação instsutória do processo em 

epígrafe e de acordo com o MEMO no 07012009 CGCEICONJUR-MC, datado de 
- 

03/04/2009 foram apontadas as seguintes pendências: Devolução dos autos ao 

Departamento de Ráclio Comunitária, para reexame face à denúncia apresentada 

pela Fundação Nossa Senhora da Piedade. 

Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, este 

departamento encaminhou ofício no 2783109 datado de 02/07/2009, comunicando a 



A entidade denunciada apresentou sua defesa tempestivamente, conforme as 

fls. 239 a 240 dos autos. 

Ressaltamos que acatamos os argumentos apresentados pela denunciada, eis 

que o ponto abordado na denúncia, se fazia pertinente ao fato de que os membros da 

diretoria executiva residiam fora do contorno de 1 Km, restando os mesmos a mais de 4,5 

Krn do local de instalação. 

Diante disso, a denunciada elegeu novos diretores mediante Ata de 

Assembléia Geral datada de 22/08/2009, sendo os novos eleitos residentes mais próximos 
i 

da sede da entidade a menos de 1 Km, restando em conformidade com a Lei no 9.612/98, 

L- bem como Norma Complementar no 01/04. (fls. 241 a 246 dos autos ). 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

0374108 -DOSR/SSR/NdC, este Departamento conclui que toda a documentação constante 

dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, de outubro de 2009. 

Processo no 53000.064839105 - Loca1idade:campo Largo- UF PR Informação no 02212009- RADCOMIDOS/SSCE/MC-LHMBR 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d outubro de 2009. 7l 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nQ 022/2009/RAD@OM/DOS/S SCE/MC- LHMBR. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de outubro de 2009. 

Secretária de Serviços 

/ w 

Processo no 53000.064839/05 - - Loca1idade:campo Largo- UF PR Informação no 022/2009- RADCOMIDOS/SSCE/MC-LHMBR 



MI~NISTERIO DAS COMUPJICAÇ~ES 
CBNSULTORXA .WR~DICA 

PROCESSO: 53000.064.839/2005 

EIà/BENTA: Keque,rimento solicitando autorizaçáo para 

A 

I - INTRODUÇ~O 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nq74/2008 (fls. 203 a 207) e comple~nentado 
pela Infosn~ação no 02212009 (fls. 249 a 251) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela 
Associaqãa, Cultural ComaiinitBria Canribaiií, no município de Campo Largo, Estado do Paraná, 
"110 sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para d exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro'das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da Uniáo. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NOLhl&I[ATIVBS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado aio item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
presta~áo do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviqo de Radiodifusão 
Connunitária, aprovado pelo Decreto iiQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendiniento aos preceitos da Lei ne 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Megulaniento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar ri" 2/98, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associaçrío dos Moradores do Cercaidiniho, Vila Pompéia e Santa Neli 
(Processo no 53740.000.552/02) que também concorria à prestação do serviço 
naquele municipio, teve seu processo devidamente arquivado, conforme 
exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ; 

os atos coilstitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compre ndendo 
R t 

-- \ \  h Y 
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ADVOCACIA-GEUL IDA UNIÃO - L y  -- e/ c' ?: 
MHNISTÉRIO DAS CO~MUNICACÕES ' s Q 93d- 

CONSULTORIA JUR~TPICA 
I 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de respoiiisabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorizaçáo pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislaçáo, basicameiite as regras da 
Norma nQ198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

I 

í ,  "Ex positis", concluo que a docuinentaqão apresentada pela requerente está em 
l .  conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nV.612, de 1998. 

O Congresso Nacional, nos termos do 9 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

Finalmente,  esta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondelite à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A superior consideração. 
I 

i I 
I! 

lurídicch&k!omunicaçáo Eletrônica I li 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Coinunicações. 
Em I 12009 n 



DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 

O IMINISTRO DE ESTADO DAS CO CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.064.83912005 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/Ng 2 155 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Cambuí, com sede na 
Rua Maria de Jesus Ferreira, no 426 - Jardim Rondinha, no município de Campo Largo, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares: 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com Ò sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 26' 52" S e longitude em 49" 28' 38" W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 

Ministro de Estad 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.064839105 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 102, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, f),? de novembro de 20 10. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



STÉRIO DAS co CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 8 0 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

/í7 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ' 

DE SERVIÇOS 

INF'O ÇÃO N-92 22011- COM/CORAC/DEOC/SCE/NIC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.06483912005. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Seiviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Cambuí, na 

localidade de Campo Largo, Estado do Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão' comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, -3 de maio de 201 1. 

RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Brasília, de maio de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação nQ 192120 1 lIRADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

A Bras de maio de 20 1 1. 

BUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

" I 

Processo no 53000.0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 9 I20 1 1IGM-MC 
Brasília, O2de agosto de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

I/ Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

, 
MC 005 12 201 1 
- 53710.00030012002 

Atenciosamente, 

DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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